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ESTADO DO MARANHAO '

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHAO V -J
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECERjurídico

Referência: Processo Administrativo n° 2023.06.15.0016

Assunto: Análise sobre a legalidade do objeto de Contrataçáo de Empresa Especializada para a
Implantação e Licenciamento do Sistema de Gestão de Contratações Públicas, em plataforma
wcb (on-line) com backup diário c armazenamento em nuvem pelo período dc 12 (doze) meses,
contemplando ainda treinamento, suporte armazenamento cm nuvem de 50GB, para atender as
necessidades das Secretarias Municipais do Miinícipio de São Mateus do Maranhão/MA.

Modalidade: Pregão Eletrônico

EMENTA: PARECER JURÍDICO. DIREITO
ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E
CONTRATOS. PREGÃO ELETRÔNICO.
MINUTA DO EDITAL. MINUTA DO
CONTRATO E DEMAIS ANEXOS.
APROVAÇÃO.

1. RELATÓRIO

Trata-se de solicitação de análise Jurídica prévia de minuta de edital de licitação e
respectivos anexos por meio desta Procuradoria Geral, na forma do artigo 38, parágrafo único,
da Lei n.'' 8.666/93 para análise concernente à possibilidade da Contratação de Empresa
E.specializada para a Implantação e Licenciamento do Sistema de Gestão de Contratações
Públicas, em plataforma web (on-line) com backup diário e armazenamento em nuvem pelo
período dc 12 (doze) meses, contemplando ainda treinamento, suporte armazenamento cm
nuvem de 50GB, para atender as necessidades das Secretarias Municipais do Munícipio dc São
Mateus do Maranlião/MA.

O presente processo administrati\'o contém 01 volume distribuído ao Setor Jurídico
para análise e emissão de parecer, encontrando-se basicamente instruídos com os seguintes
documentos relevantes:

a) Termo dc abertura;
b) Memorando de Solicitação com anexo do objeto de Contratação dc Empresa

Especializada para a Implantação c Licenciamento do Sistema de Gc.stão de
Contratações Públicas, em plataforma wcb (on-line) com backup diário e
armazenamento em nuvem pelo período de 12 (doze) meses, contemplando ainda
treinamento, suporte armazenamento em nuvem de 50GB, para atender as
necessidades das Secretarias Municipais do Município dc São Mateus do
Maranhão/MA, datada do dia 15/06/2023, pela Chcf do Setor dc Compras;

c) Termo de Referencia;
d) Pesquisa de preços e mapa de apuração realizada;
e) Documento solicitando informação sobre a disponibilidade orçamentária para

acobertamento dc de.spesas;
f) Documento do contador geral informando da existência da indicação da dotação

orçamentária;
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g) Apro\'ação e autorização à abertura do processo licitatório por meio da autoridade
competente;

h) Parecer Técnico da Controladoria Geral do Municipio;
i) Autuação do processo;

O mesmo foi distribuido a esta Procuradoria Gerai para fins de atendimento da
solicitação supra.

É o relatório. Passo a opinar.
2. ANAUSEjurídica

Primeiramente c importante ressaltar que a presente manifestação jurídica tem o
escopo de assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos
atos a serem praticados ou já efetivados. Ela envolve, também, o exame prévio e conclusivo dos
textos e contratos ou instrumentos congêneres a serem celebrados e publicados.

Portanto, nossa função é justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico
c recomendar providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar
a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada.

Ponderoso enfatizar, que o exame dos autos processuais restringe-sc aos seus aspectos
jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, que não é papel da Procuradoria-
Gcral exercer à auditoria quanto a competência de cada agente público para prática de atos
administrativos. Em relação a estes, partiremos da premissa de que a autoridade competente
municiou-se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às
necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente impostos.

Cumpre-.sc então, que o parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da
administração pUblica não é ato administrativo, e sim uma opinião emitida pelo operador do
Direito, opinião técnico-juridica que orientou o administrador na tomada de descisão, prática
do ato administrativo.

Da modalidade lieitatória eleita

A administração PUblica, via de regra, e, no teor do preceituado no Art. 37, XXI da Lei
Maior, quando de suas compras e licitações, realização de obras c scrxáços, está adstrita a
procedimento de licitação pública, que possibilita a esta. aquisição menos onerosa do objeto ou
serviço que propOc adquirir, a melhor proposta, para o que pretende alienar, observada, cm todo
caso, a isonomia entre participantes do processo, in vcrbis:

Art. 37-A Administração Pública direta c indireta de qualquer dos Podercs
da LlfiicJo, dos Estados, do Distrito Federal c dos Miiiiicípio.s obedecerá aos
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade c
eficiência c, também ao seguinte: (redação dada cio capiil pela Emenda
Constitucional n' 19/9S). XXÍ - ressalvados os casos especificados na
legislação, as obras, serviços, compreis e alienações serão contratadas
mediante processo de licitação pública que assegure condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da Lei, o qual
somente permitirá as c-vigciicícis de qualificação técnica e econômica
índi.spcii5(í\'cís a garantia do cumprimento das obrigações.
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Coube a Lei dc Ucicaçõcs Lei ° 8.666/93 disciplinar as emanações consticucionais supra,
na qual se obsen^am as modalidades em que estas podem ocorrer, tipos, suas inexigibilidadcs ou
dispensas, bem como, correlates contratos ou convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-se o Pregão na sua Forma
eletrônica. Configurar o pregão como uma modalidade licitatória significa adotar um novo
procedimento para seleção da proposta mais vantajosa, com observância do princípio da
isonomia. Uma modalidade de licitação consiste cm um procedimento ordenado segundo certos
princípios e finalidades. O presente procedimento licitatôrio na modalidade Pregão Eletrônico,
\'isa a Contratação de Empresa Especializada para a Implantação e Licenciamento do Sistema
de Gestão de Contratações Públicas, em plataforma web (on-line) com backup diário e
armazenamento em nuvem pelo período de 12 (doze) meses, contemplando ainda treinamento,
suporte armazenamento cm nuvem dc 50GR, para atender as necessidades das Secretarias
Municipais do Munícipio de São Mateus do Maranlião/MA, descritos no Termo de Referência
nas fls. 003 a 015 c no Edital do certame, sendo portanto considerado de natureza do tipo
comum, nos termos e em conformidade com as disposições contidas Lei n° 8.666/93, Lei n°
10.520/2002, Decreto Federal n° 7.982/2013 e no Decreto Municipal 030/2015 alem das demais
legislações pertinentes à matéria, que julga-se adequada a opção do órgão pela contratação
mediante pregão eletrônico.

LEI 10.520. DE 17 DEjULHO DE 2002.
An. 1" Para cjcfwi.dçdo àc bens c sciviços coniims, poderá ser adotada a
licicaçáo na modalidade dc pregão, qiic será regida por esta Lei. Parágrafo
único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins c efeitos cicstc
artigo, aqueles cujos padrões de íÍcsc»?i/)di/?o c qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio dc especificações usuais no
mercado,

Assim, quanto ãs normas ao procedimento ora analisado veem que foram observadas as
formalidades exigidas, não havendo vício insanável.

Autorização para abertura da Licitação
A autorização para abertura da licitação devidamente assinada pela autoridade

competente decorre da exigência do art. 20, inc. V do Decreto Municipal n° 030/2015, conjugada
com o artigo 38, caput da Lei Federal n.® 8.666/1993.

No presente caso, tal exigência foi cumprida às fls.043, pela autoridade do ordcnador de
despesa, de acordo com suas atribuições.

Termo de Referência com a aprovação da autoridade competente
O Termo dc Referência ê o documento que deverá conter as informações c os elementos

técnicos necessários para assegurar a viabilidade da contratação, sobretudo em relação à
avaliação do custo, adefinição dos métodos, a estratégia e suprimento, e o prazo da execução do
contrato. Tal documento deverá ser aprovado motivadamente pela autoridade competente.

No caso dos autos, a aprovação do Termo de Referência, consta às fls. 014.
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Previsão de recursos orçamentários
Dc acordo com o art. 14 da Lei Federal 8.666, nenhuma compra será feita sem a

adequada caracterização de seu objeto e indicação dos recursos orçamentários para seu
pagamento, logo foi acostado aos autos à fl.040 documento expedido pelo contador geral do
município, expedida pelo departamento competente, cm atendimento do art. 8" inc IV do
Decreto Municipal 030/2015.

Do critério de julgamento
Quanto a esse item, prevê o artigo 7° do Decreto n° 10.024/2019:

An. 7^ - Os critcrios dc jíilgamcuto empregados na scícçdo da proposta
mais vantajosa para a administração serão os dc menor prcco ou maior
desconto, cof?/ormc dispuser o edital.

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do
melhor preço, considerados os prazos para a c.xcciição do contrato c do
fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de
desempenho c de íjiialidadc, as dirctn^cs do plano de gestão de logística
sustentável c as demais condições estabelecidas no edital.

Nesse contexto, tem-se como adequado o critério dc julgamento escolhido, qual seja.
menor preço por item.

Minuta do Edital e seus respectivos anexos
Os requisitos e elementos a serem obser\'ados na minuta do edital são aqueles previstos

no art. 40 da Lei Federal n° 8.666, de 1993
Os artigos 27 a 31 da Lei 8.666, dc 1993, relacionam e limitam a documentação referente

ã habilitação dos licitantes, nada mais podendo ser exigido a esse titulo, res.saIvado o disposto
em lei especial (art. 30. Inc. IV, da Lei Geral das Licitações).

As exigências relativas à qualificação técnica devem ser exigidas no edital pela
.Adinini.stração, somente admitindo-se as indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações.

No presente caso, a minuta do edital atende às principais exigências, razão pela qual
opinamos pela sua aprovação pela autoridade competente.

Da Minuta do contrato

Como prcceitua desde o art. 54 da Lei n*^ 8.666/93 a respeito dos Contratos, a minuta do
contrato que consta no edital estabelece com clareza e precisão as condições para sua execução,
cumpre essencialmente os requisitos legais, onde obrigatoriamente a análise deve ser procedida
conforme o artigo da lei mencionada acima.

\'erificou-se, portanto, na peça analisada, o cumprimento dos seguintes requisitos e
previsões expressas na minuta contratual:

a) o objeto c seus elementos característicos;
b) o regime de execução ou a forma de fornecimento;
c) o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base c periodicidade do

reajustamento dc preços, os critérios dc atualização monetária entre a data do adimplemento
das obrigações c a do efetivo pagamento;
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d) os prazos dc inicio dc etapas dc execução, dc conclusão, de entrega, de
obser\'ação e dc recebimento definitivo, conforme o caso;

e) o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional
programática e da categoria econômica;

f) as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;
g) os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os

\'alores das multas;

h) os casos de rescisão;
i) o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso dc rescisão

administrativa prevista no art. 77 desta Lei;
j) as condições de importação, a data c a taxa de câmbio para conversão, quando

for o caso;

k) a vineulaçào ao edital dc licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao
convite e à proposta do licitante vencedor;

1) a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos;
ni) a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação c
qualificação exigidas na licitação.

De.sta feita o procedimento licitatório ora em análise está cmbasado nos artigos da lei dc
regência, estando assim dentro dos limites da legalidade.

3. CONCLUSÃO

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada, entende-se por opinar neste parecer
que, diante da presente análise, verificamos que todo o procedimento administrativo ate o
presente momento, bem como a minuta, está em consonância com os ditames da Lei Federal n*^
8.666/93, que disciplina Contratos e Licitações, lembrando-se que as especificações técnicas c a
estimativa de custo dizem respeito à análise dc responsabilidade exclusiva dos setores
competentes.

Por fim, vale destacar, habitualmente, o caráter meramente opinativo deste parecer,
propondo o retorno dos autos à Comissão Permanente de Licitação para as providências
decorrentes.

É o parecer, salvo melhor juízo.

São Mateus do Maranhão - MA, 24 de Julho dc 2023

ANIA PINHÊtRÒ ARAGÁO
RTtT^HIÍAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA n" 03I/2023-GP

OAB/MA 24.271
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EDITAL DE LICITAÇÃO ■ SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO - ESTADO DO MARANHÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2023.06.15.0016

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N® 025/2023,

BASE LEGAL

Lei 10,520/2002, Lei Complementar n®, 123/2006, Decreto Federal n® 10,024/2019, Lei
Complementar n®, 147/2014, Decreto Municipal 030/2015, Decreto Federal n® 8.538/15
e alterações. Decreto Federal n® 7,692/2013 e aplicando-se subsidiariamente no que
coubera Lei 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações correlatas.

OBJETO

Contratação de Empresa Especializada para a Implantação e Licenciamento do Sistema
de Gestão de Contratações Públicas, em plataforma web (on-line) com backup diário e
armazenamento em nuvem pelo período de 12 (doze) meses, contemplando ainda
treinamento, suporte armazenamento em nuvem de 50GB, para atender as
necessidades das Secietarias Municipais do Município de São Mateus do
Maranhão/MA.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Global.

REGIME DE

EXECUÇÃO
Por Preço Unitário,

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA

https://www.licÍtasaomateü5.com.br.

DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA DAS

PROPOSTAS -

SESSÃO PÚBLICA;

22 DE AGOSTO DE 2023,

10H0OMiN{DEZ HORAS).

MODO DE DISPUTA Aberto

VALOR ESTIMADO R$ 47,033,29(Quarenta e sete mil, trinta e três reais e vinte e nove centavos),

FONTE RECURSO

Órgão: 02 - Poder Executivo
Unidade Orçamentaria: 0301 - Sec, Municipal de FInac e Desenvol. Econômico
Projeto/Atividade: 04 122 0010 2,007 - Manut. E Func. da Sec. Finanças e Desenvol,
Economico

Elemento de Despesa; 3.3,90,40,00 - Serv, Tecnologia Iníormação/Comunic - PJ
Fonte: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:
0 Edital está disponibilizado, na Integra, no endereço eletrônico: www.llcltasaomateus.com.br, e também poderão
ser lidos e/ou obtidos no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhâo/MA, localizado
na Praça da Matriz, N®42, Centro, CEP: 65,470-000, São Mateus do Maranhão - MA, no horário das OShOOmin (oito
horas) às 12h00min ídoze horas) ou através do e-mail CDlsaomateus2021(a)omail.com também afravés do Sistema

de Informações para Controle de Contratações Públicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA/MA) e no
Portal de Transnarênoia rio Municmio através do endereço eletrônico httDs://www.saomateus.ma.aov.br/.

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do Instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar a prática
das condutas previstas no art. 7' da Lei n® 10,520/2002, que poderá acarretar na aplicação das penalidades
previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações
legais.
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EDITAL DE LICITAÇÃO * PREGÃO ELETRÔNICO N" 025/2023

O MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, TORNA PÚBLICO, PARA
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE POR MEIO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO,
CONFORME PORTARIA N°026/2023, REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA
ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL, NOS TERMOS DA LEI N" 10.520,
DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N® 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DA LEI COMPLEMENTAR
N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-
SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI N» 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS
NESTE EDITAL. E PELO DECRETO MUNICIPAL 030/2015, LEI COMPLEMENTAR N» 123/06 E 147/2014 E
DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento
de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica vww.licitasaomateus.com.br. O servidor
terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as
impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública
na intemet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de
lances: verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando á
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não
houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o prxesso devidamente instruido a
autoridade responsável e propor a homologação.

ÓRGÃOS INTERESSADOS:
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO

ECONOMICO

DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS-SESSÃO
PÚBLICA:

10H;00M DO DIA 22/08/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

LOCAL: wvw.licltasaomateus.com.br

MODO DE DISPUTA ABERTO

VALOR ESTIMADO
R$ 47.033,29(Quarenta e sete mil, trinta e três reais e vinte e nove
centavos).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para: Contratação de Empresa
Especializada para a Implantação e Licenciamento do Sistema de Gestão de Contratações Públicas, em plataforma
web (on-line) com backup diário e armazenamento em nuvem pelo período de 12 (doze) meses, contemplando ainda
treinamento, suporte armazenamento em nuvem de 50GB, para atender as necessidades das Secretarias Municipais
do Municipio de São Mateus do Maranhão/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, confonne tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas neste
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) ê apenas estimativa de consumo e será solicitada de
acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N° 06.019.491/0001-07
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

Órgão: 02 - Poder Executivo
Unidade Orçamentaria: 0301 - Sec. Municipal de Finac e Desenvol, Econômico
Projeto/Atividade: 04 122 0010 2.007 - Manut, E Func. da Sec. Finanças e Desenvol. Econômico
Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 - Serv. Tecnologia Informação/Comunic - RJ
Fonte: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos.

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA que permite a participação dos interessados na modalidade
LICITATÔRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
DO MARANHÃO/MA, no sítio www.licitasaomateus.com.br:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE
COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA e mantê-los atualizados junto
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compativel com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA.

4.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n" 8.666, de 1993;
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4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquerque seja sua forma de constituição;

4.2.6.1. O presente editai não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez
que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aqueias que envolvem
serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no dia a
dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de
especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima.

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de interesse Público - OSCiP, atuando nessa condição (Acórdão n°
746/2014-TCU-Plenário).

4.3. COMO CONDIÇÃO PARA PARTiCiPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM" OU "NÃO* EM
CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÃS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apta a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalaçâo do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalaçâo do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editaiicias;

4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXiil, da Constituição;

4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n° 2. de 16
de setembro de 2009.

4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos !il e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5" da Constituição Federal.

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em
lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no editai, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o
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horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de
envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio
de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art, 43, § 1° da LC n" 123, de 2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da Inobsen/ância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habiiitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA
ELETRÔNICO. DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência:
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem
no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdencíários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta iniciai, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de ero, omissão ou qualquer
outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
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públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CUSSIFICAÇÁO DAS PROPOSTAS E FORMÜUÇÃO DE UNCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário
e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real
por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a
efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1.0 lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor Inferior ou percentual de desconto superior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 1,00(um real).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados
pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO" em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o Item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
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sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estatielecida nos itens anteriores, a sessão pútrlica encerar-se-á
automaticamente.

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática peio sistema, poderá a pregoeira,
assessorado peia equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados peia pregoeira.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a (10) dez minutos,
a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa da Pregoeira aos participantes
do certarne, publicada no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO
MARANHÂO/MA, http://www.llcitasaomateus.com.br. quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura.
E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de
lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo
Decreto n® 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5®/o (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convxadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco porcento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,
no prazo estabelecido no subitem anterior.
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7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar meihor oferta.

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em reiaçâo ao produto estrangeiro, o
critério de desempate será apiicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência,
conforme regulamento.

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do
modo de disputa aberto e fechado.

7.28. Havendo eventuai empate entre propostas ou iances, o critério de desempate será aqueie previsto no Art. 3®,
§ 2®. da LEi N® 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.28.1. Produzidos no pais;

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvoivimento de tecnologia no País;

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em iei para
pessoa com deficiência ou para reabiiitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na iegislação.

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eietrônico dentre as propostas
empatadas.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, peio sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida meihor proposta,
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital:

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada peios demais iicitantes.

7.30.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,
tais como composição de preço unitário,

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encemada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro iugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e
em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7® e no § 9® do art. 26 do Decreto n.® 10.024/2019.

8.2. O licitante quaiificado como produtor rural pessoa fisica deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das
conWbuições previstas no art. 176 da instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184,

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N® 06.019.491/0001-07
Página 8 de 46



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO \ /
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO ^ Rubfic=i

CNPJ Ns 06.019.491/0001-07

inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado (Acórdão n® 1455/2018 -TCU ■ Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequivel;

8.3.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, imsórios ou de valor
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3.2. Quando o licitante apresentar preço final com desconto superior a 30% (trinta por cento)
do valor estimado no edital, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante, não sendo possível a sua
imediata desclassificação, será facultada a realização de diligências para aferir a legalidade e
exequibilidade da proposta.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,
no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta:

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante,
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira;

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se
for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta;

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, a Pregoeira exigirá que o licitante
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e
dentro do prazo de 24(vinte e quatro) horas contados da solicitação;

8.6.3.1. O local de entrega das amostras será na sede da Prefeitura Municipal de São Mateus do
Maranhão/MA, situada na Praça da Matriz, Centro, CEP: 65.470-000 São Mateus do Maranhâo/MA, no horário de
OShOO às 12h00 ou das 14h00 às 16h00, devendo ser recebida pelo pregoeiro ou quaisquer membros da equipe de
apoio, ou ainda, por alguém responsável pelo setor de compras, sendo registrado por meios fotográficos. Deverá ser
entregue 1 (uma) unidade para cada Item solicitado através do chat;

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema;

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pela
Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será
recusada;
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8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita{s). a Pregoeira
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-à com a verificação
da(s) amostra{s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no
Termo de Referência;

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento;

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento;

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fomecer, sem ônus, os manuais impressos em lingua portuguesa, necessários ao seu perfeito
manuseio, quando foro caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
sua continuidade.

8.9. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições
diversas das previstas neste Edital;

8.9.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar á subsequente, poderá negociar
com o licitante para que seja obtido preço melhor;

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a
proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, A PREGOEIRAPODERÁ VERIFICAR O
EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO A
EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO,
MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

9.1.1. Possuir Cadastro no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA
(www.licitasaomateus.com.br);
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9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP (www.portaldatransDarencía.qov-brA:

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
(httDs://DGrtal.tcu.qov.br/responsabilizacao-publica/licHantes-inidoneos/):

9.1.5. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (httDs://certidQes-
aDf.aDDS.tcu.Qov.br/),

9.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário:

9.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas;

9.1.6.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fomecimento
similares, dentre outros;

9.1.6.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.7. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação.

9.1.8. No caso de inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por melo do PORTAL
DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, em relação à habilitação
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica:

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, para que estejam vigentes na data da abertura
da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação
atualizada;

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçâo do licitante, exceto se a consulta aos sitios
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s),
conforme art. 43. §3®, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares. necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-ios, em formato digital, via
sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitaçâo.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
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9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o iicitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz:

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABILITAÇÃO JURlDlCA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a caigo da Junta
Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sitio www.portaldoempreendedor.Qov.br:

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no Registro onde tem sede
a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de auti)rização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede ou domicilio
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1,751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N° 06.019.491/0001-07
Página 12 de 46



y 4^^ESTADO DO MARANHAO • 'j^
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO V —J

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

CNPJ Ne 06.019.491/0001-07

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimpíidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1" de maio de 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a
empresa for sediada;

9.9.7. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante
a apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

9.9.8. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for
sediada:

9.9.9. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante
a apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

9.9.10. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatórío,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.11. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade físcal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n" 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60(sessenta) dias, ou que esteja
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social, já exigiveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por Índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta bem como deverá ser
apresentado o Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário e Notas Explicativas
(RESOLUÇÃO CFC N® 1.418, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012) devidamente autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicilio da empresa;

9.10.3. Certidão de Regularidade Profissional junto ao Conselho Regional de Contabilidade.

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande
circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicilio da empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, do
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos
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de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou
domicilio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e
1.184, §2" da lei 10.406/2002;

9.10.5. No caso de empresa constituída no exercido social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade,
devidamente registrados na Junta Comercial;

9.10.6. As empresas com menos de 01 (um) exercido financeiro deve cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.7. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.8. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos
artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2® da [eilO.406/2002;

9.10.9. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de Índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das
fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG=

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.10. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capitai mínimo ou o
patrimônio líquido mínimo de 10®/o (dez por cento)do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.11. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.12. A pessoa juridica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o
Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos
termos da IN RFB 1.420/2013, alterada pela IN RFB n® 1.594/2015, e 1.422/2013.

9.10.13. Certidão simplificada e específica da Junta Comercial do Estado do Maranhão, OU de sua
sede de origem, de acordo com o Art. 1° do Decreto Estadual N® 21.040, de 17 de fevereiro de 2005, para
empresários e sociedades empresarias do Maranhão, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos de
antecedência da data de inicio da sessão de apresentação das propostas.
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9.11. QUAUFICAÇÃO TÉCNICA.

9.11.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu ou
fornece o equipamento compatíveis com o objeto deste Pregão, O atestado deverá ser Impresso em papel timbrado do
emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores,
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

9.11.2. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada a
apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido o produto contendo. Essa exigência é necessária para
que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de
fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS a
contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, em
papel timbrado da licitante devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global
em algarismos e por extenso (art. 5® da Lei n° 8.666/93).

10.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassifícação.

10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante.

10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na íntemet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto è, indicando contra qual(is)
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declsão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caljerà ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.3. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse
direito.

11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias. que começarão a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa de seus interesses.

11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveís de aproveitamento.

11.7. Os autos do processo pemnanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, §1' da LC n® 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.5. A convxação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatòrio.

12.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE
COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, sendo responsabilidade do
licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o
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procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

14.1. Nâo será exigida garantia de execução contratuai.

15. DOTERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. , . . ^

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Editai,

15.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de
Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da
Adjudicatària, mediante correspondência postai com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento.

15.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.

15.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida á empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

15.5.1. Referida Nota está substituindo o contrato, apiicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições
da Lei n» 8.666, de 1993;

15.5.2. A contratada se vincula á sua proposta e às previsões contidas no editai e seus anexos;

15.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n'
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.6. A vigência do contrato será até 31/12/2023, contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos
termos do art. 57, inciso II da Lei n® 8.666/93.

15.7. Previamente á contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão temporária
de participação em licitação, no âmbito do óigâo ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da instrução Normativa n® 3, de 26 de abril de 2018,
e nos termos do art. 6®, lil, da Lei n® 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADiN.

15.8. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas
neste Editai, as quais deverão ser mantidas pelo iicitante durante a vigência do contrato:

15.8.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de
até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

15.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou
se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações
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legais cabíveis a esse lícitante, poderá convocar outro íícitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital,

17. DA EXECUÇÃO, DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA, CRITÉRIOS DE ACEÍTABILIDADE DO
OBJETO E GARANTIA DO PRODUTO.

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. rf ^

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

19. DO PAGAMENTO. "

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Temio de Referência, anexo a este Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. ,

20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n" 10,520/2002 e da Lei n'8,666/1993 a empresa que;
a) Convocada, não assinar o contrato (quando for solicitada a aquisição);
b) Apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida no ato da assinatura da ARP ou
do Contrato

c) Não mantiver a proposta;
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual;
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
f) Comportar-se de modo inidôneo ou ilícito:
g) Fizer declaração falsa:
h) Cometer fraude fiscal;
I) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorèncla da contratação;

20.2. A empresa que cometer quaisquer das Infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo
da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções:
a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de recusa
Injustificada em assinar a ata de registro de preços, o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo previsto;

b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado
sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da Administração, poderá
ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem
prejuízo da rescisão unilateral da avença;

c) Multa moratória de até 0,5% (melo por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado sobre o valor
da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea "b", limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, após o
qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
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d) Multa moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o valor da parcela nâo cumprida, nas hipóteses
não previstas nas alineas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida.

e) Multa compensatória de até 10% (dez porcento) sobre o valor total do contrato no caso de Inexecução total do
objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional á obrigação inadímplida;

f)Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

g) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de São Mateus do Maranhão com o conseqüente
descredenciamento no Cadastro de Fomecedores do Município pelo prazo de até cinco anos.

20.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na letra "g" do subitem 20.2

20.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei n® 8.666, de 1993 e
subsidiariamente na Lei n® 9.784, de 1999 e na Lei Estadual n® 8.959/2009.

20.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da
proporcionalidade.

20.6. Atrasos cuja justificativa sejam aceitas pela SEFEDE e comunicadas antes dos prazos de entrega consignados
no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta, ser Isentas total ou parcialmente da multa.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar este Edital.

21.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema
www.licitasaomateus.com.br.

21.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a
impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por melo eletrônico
via Internet, em campo próprio do Sistema no endereço eletrônico www.ilcitasaomateus.com.br.

21.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do editai e dos
anexos.

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos nâo suspendem os prazos previstos no certame;
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21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro,
nos autos do processo de licitação.

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a
administração.

21.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,
serão cadastradas no sitio www.licitasaomateus.com.br. sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.

21.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas,
que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder
pela proponente.

21.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato
social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-â Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília
-DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

22.9. O desatendímento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do lícitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, obsen/ados os princípios da isonomia e do interesse público.
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22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação;

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a
rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis,

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

22.12. A PREFEITUfW MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MAf^NHÂO-MA poderá revogar este Pregão por razões
de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontomável, ou anulá-lo por
Ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento
viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório;

22.12.1. A anulação do pregão índuz ádo contrato;

22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

22.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer
ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de infonaação ou de documentos que deveriam ter
sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

22.14. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico;
www.licitasaomateus.com.br.httDs;//app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/Drocedimento. através do e-mail
cplsaomateus2021@Qmail.com. e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de
Licitação, situada no Centro Administrativo, localizado na Praça da Matriz, n° 42, CEP: 65.470-000, Centro - São
Mateus do Maranhão/MA, no horário das OShOOmin (oito horas) às 12h00min (doze horas), mesmo endereço e período
no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA
ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO.

SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, EM 03 DE AGOSTO DE 2023.

Thiago Rezende Aragâo
Secretário Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico

Portaria n" 008/2021
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EDITAL DE LICITAÇÃO ■ PREGÃO ELETRÔNICO N» 025«Ò23

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO:

1.1 O presente Termo de Referência visa a Contratação de Empresa Especializada para a Implantação e

Licenciamento do Sistema de Gestão de Contratações Públicas, em plataforma web (on-line) com backup diário e
armazenamento em nuvem pelo período de 12 (doze) meses, contemplando ainda treinamento, suporte
armazenamento em nuvem de 50GB, para atender as necessidades das Secretarias do Município de São Mateus do
Maranhão/MA.

2. JUSTIFICATIVA:

2.1 Todas as organizações, públicas e ou privadas, precisam se adaptar à "Era da Informação", buscando
implantar o quanto possível, soluções informatizadas, onde as ferramentas tecnológicas têm exercido um papei
preponderante na melhoria da prestação dos serviços públicos, no atendimento aos cidadãos e contribuintes em gerai,
proporcionando condições para o desenvolvimento e crescimento institucional e da própria cidade.

2.2 A eficiência, um dos princípios basilares da gestão pública, certamente se ampara na utilização de ferramentas
tecnológicas adequadas, que reproduzem mais precisamente a rotina administrativa através da correta implantação e
utilização de Sistemas de Gestão.

2.3 A solução de Sistema de Gestão de Contratações Públicas contratada pressupõe a capacitação dos servidores
públicos do Município, no que se refere às competências técnicas para a utilização dos recursos de tecnologia da
informação e comunicação (TiCs) para manipular o software contratado, e às competências funcionais para a execução
dos procedimentos e processos de contratação concementes às legislações vigentes e suas possíveis atualizações
priorizando os serviços de prestação de contas junto aos órgãos controladores.

2.4 É imperativo que o Sistema de Gestão de Contratações Públicas atenda em total conformidade às exigências
legais em consonância com a Lei 8.656/93 e a Nova Lei de Licitações, Lei Federal 14.133/2021, especialmente neste
período de transição legislativa.

2.5 O Sistema de Gestão de Contratações Públicas deve ser concebido e implantado com a função primária de
atender plenamente às exigências legais, proporcionando a integração das unidades administrativas no processo de
contratação, possibilitando ainda a realização de contratações compartilhadas.

2.6 O Sistema de Gestão de Contratações Públicas è necessário para o fortalecimento institucional, e
aperfeiçoamento dos mecanismos de caráter legai, administrativo e tecnológico vinculados à administração municipal, e
comporão uma solução única, totalmente integrada entre si e comunicativa.

2.7 Essa municipalidade optou por uma solução especializada em Gestão de Contratações Públicas, que contemple
contratações compartilhadas entre as unidades administrativas, controle dos contratos, atas e saldos, bem como
possibilite a padronização do processo de contratação.

2.8 Os principais benefícios que podem ser experimentados pelas administrações públicas com a utilização do
Sistema de Gestão de Contratações Públicas è a redução da despesa com TI, melhoria do tempo de resposta às
alterações da legislação, melhor controle, padronização de procedimentos, dentre vários outros.

2.9 Busca-se, ainda, uma maior integração dos processos e uma potencialização da eficiência administrativa como
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um lodo. Assim, com a presente contratação, a administração visa alcançar mais agilidade na execução das
contratações pübiicas integrando os setores administrativos, e que funcionem a partir de banco de dados único,
permitindo uma maior segurança relacionai dos dados, como também uma efetiva integridade.

2.10 Assim, contratações da Saúde, Educação e Assistência Social, alimentarão uma base de dados compilada que
servirá para gestão de custos, tomadas de decisão e criação de cenários e controles centralizados ao gestor, evitando-
se que haja ilhas de contratações em áreas tão sensíveis da administração pública e que consomem tamanho nivei de
recursos públicos.

2.11 Tal solução permitirá, também, a implementação da padronização de todas as minutas documentos relacionados
às contratações públicas, como Documentos de Formalização de Demanda, Despachos, Termos de Referência, Editais,
Contratos, Atas. Ordens, etc., atendendo a uns dos princípios trazidos pela Nova Lei de Licitações;

2.12 Desta forma, fica evidenciado que a contratação de um Sistema de Gestão especializado em contratações
públicas possibilitará uma melhor padronização dos procedimentos administrativos voltados a esse segmento.

3. DO VALOR ESTIMADO:

3.1 O valor total estimado orçado para o atendimento das despesas estará disponível após pesquisa de preço que
será realizada pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, em conformidade com
a legislação pertinente.

3.2 Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todas as despesas relativas à futura
contratação, tais como: tributos e quaisquer despesas acessórias e/ou necessárias ao cumprimento do objeto, salvo
disposição legal em contrário.

4. DOS QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

4.1 Os produtos deverão atender as especificações, quantidades e unidades constantes no Anexo i - Planilha de
Especificações e Quantitativos.

4.2 As quantidades apresentadas constituem uma estimabva, em função de eventuais demandas das unidades e
dos usuários.

5. DO ENQUADRAMENTO LEGAL:

5.1 O objeto deste Termo de Referência é considerado comum porque é definido mediante especificações usuais
no mercado, tendo como critério de escolha o preço ofertado somente, cabendo à adoção da modalidade PREGÃO,
nos termos do parágrafo único, do arl. T, da Lei 10.520/2002.

5.2 A modalidade de licitação ora escolhida confere máor celeridade ao processo, como também amplia o
universo dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse público será mais satisfatoriamente
atendido mediante a adoção dessa modalidade.

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

6.1 Para o custeio das despesas objeto da contratação pretendida, indica-se como Fonte de Recursos, ou àqueles
previstos na Lei Orçamentária Anual - LOA, na dotação especifica para dos órgãos que vierem a celebrar os contratos,
e no caso da solicitante é a Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico.

7. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO:

7.1 Para julgamento e classificação das propostas deverá ser adotado o critério do menor valor global, observadas
as especificações definidas neste Termo de Referência.

8. DOS REQUISITOS GERAIS PARA OS SERVIÇOS E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO:
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8.1 O Sistema de Gestão de Contratações Públicas deverá ser utilizado em todas as etapas do processo de
Contratação, desde a oficialização da demanda, análise e emissão de pareceres, planejamento do termo de referência
e estudo técnico preliminar como também da etapa externa, como elaboração do editai, avisos, autuações adjudicação
e homologação, e por fim, na etapa de execução da contratação, como formalização do termo de contrato ou ata de
registro de preços, extratos, ordens de fornecimento e serviço.

8.2 Descer possível o Planejamento, Contratação e Execução da demanda tudo dentro de um só lugar, de
maneira integrada com as demais unidades administrativas. Especialmente para processos realizados para registro de
preços, possibilitando a divulgação de intenção de Registro de Preços para as demais unidades do órgão público,
possibilitando a realização de processos de maneira integrada, gerando economia e possibilitando uma maior
celeridade processual.

8.3 A ferramenta deve dispor das seguintes características;

8.3.1 Minutas atualizadas e padronizadas disponíveis para utilização ou personalização;

8.3.2 Editor online de documentos que possibilita a edição simultânea de vários agentes públicos, que possibilita
sinergia entre a equipe de planejamento e menor tempo de execução de uma tarefa;

8.3.3 Elaboração de Termo de Referência de maneira semiautomatizada, com preenchimento de dados prè-
cadastrados pela unidade demanda e possibilidade de edição simultânea;

8.3.4 Acompanhamento das etapas do processo de Planejamento da Contratação, como Formalização da
Demanda, Cotação de Preços, Elaboração do Termo de Planejamento e Estudos Técnicos Preliminares, Cotação e
Pareceres;

8.3.5 Sistema de elaboração do termo de referência com modelos editávei;

8.3.6 Acompanhamento da fase externa da contratação como elaboração do Editai, avisos de licitação adiamento,
suspensão, revogação, bem como geração de Termos de Adjudicação, Termo de Homologação, minutas de
julgamentos de impugnações e recursos administrativos e formalização da ata de registro de preços;

8.3.7 Acompanhamento da fase de execução da contratação como a formalização do termo de contrato, extratos,
aditivos e apostiiamentos, bem como as etapas de requisição, emissão de ordens de serviço e fornecimento e termos
de recebimento provisório e definitivo;

8.3.8 Acompanhamento das atas de registro de preços, saldos por unidades participantes e por item, prazos de
validade, reequiiibrios econômico-financeiros;

8.3.9 Acompanhamento dos contratos, saídos por itens, prazo de vigência, aditivos, apostiiamentos, reequiiibrios
econômico-financeiros;

8.3.10 Acompanhamento das ordens de fomecimento por status emitidas, recebidas provisoriamente, recebidas
parcialmente, canceladas e finalizadas;

8.3.11 Cadastro único de fomecedores, com informações de contratos por fornecedor, atas, ordens e saídos por
cada contrato ou ata, bem como saldos por itens;

8.3.12 Assinatura eletrônica, com usuário e senha, de todos os documentos gerados pelo sistema, individual ou
coletiva, com possibilidade de validação por meio de QR Code;
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8.3.13 Acesso ilimitado de usuários;

8.3.14 Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, em horário comerciai pelo período de validade da licença

8.3.15 Treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o regular ftjncionamento do
"software" com a obtenção dos resultados para quais foi desenvolvido.

8.4 Integrado para exportação dos dados dos processos de contratação ao TCE-MA em formato JSON, em
atendimento a Instrução Normativa no 73 de 9 de março de 2022, devendo atender aos layouts pré-definidos para
exportação dos Procedimentos, Resultado do Procedimento, Ata de Registro de Preços, Cadastro do Órgão
Gerenciador e Participantes. Cadastro dos Licitantes, Contrato e Sanções.

8.5 Para a implantação do software/solução a ser contratada; deverão ser observadas os seguintes critérios:

8.5.10 licenciamento do Software/Solução deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a assinatura do
Contrato, a Prefeitura Municipal emitirá uma Ordem de Serviço indicando o quantitativo de licenças de Usuários;

8.5.20 prazo máximo de entrega é de 15 dias a contar do recebimento da Ordem de Serviço pela Contratada;

8.5.30 prazo de execução dos serviços de instalação, descritos neste Termo de Referência deverão ser executados no
prazo máximo de 30 (trinta) dias;

8.5.4Para os serviços de Treinamento de Multiplicadores serão solicitados sob demanda, mediante Ordem de Serviço
autorizando a instalação e configuração do servidor educacional central.

8.6. A simples entrega dos produtos objetos da autorização solicitação não implica na sua aceitação definitiva, que

ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pela fiscalização geral realizado por Servidor designado pela
da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA.

8.7. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada.

8.8. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Editai e da
proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará em até 10 (dez) dias do recebimento provisório.

8.9. As Notas de Empenho deverão vir em anexo às Notas Fiscais no ato da entrega.

8.10.O Recebimento da Contratante não modifica, restringe ou elide a plena responsabilidade da Contratada de
entregar os bens de acordo com as condições contidas neste Termo de Referência, e na proposta da Contratada, nem
invalida qualquer reclamação que o Contratante venha a fazer em virtude de posterior constatação da unidade
defeituosa ou fora de especificação, garantida a faculdade de troca/reparação.

9. DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

9.1. O gerenciamento da execução do futuro contrato ficará a cargo de servidor designado fonnalmente pela

Prefeitura Municipal de São Mateus, o qual cuidará de incidentes relativos a pagamentos, á documentação, ao controle

dos prazos de vencimentos, eventuais prorrogações, reequilibrio econômico-financeiro, etc., nos termos do ail. 67 da
Lei n® 8.666/93.

9.2. 0(s) servidor (es) designado(s) anotará (ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do futuro contrato, sendo-lhe(s) assegurada á prerrogativa de:
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a) Fiscalizar e atestar o fornecimento dos produtos, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições
estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e seus anexos e na proposta vencedora;

b) Comunicar eventuais falhas no fomecimento dos produtos, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados;

c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes relacionados
com o fomecimento dos produtos.

d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial aplicações de
sanções e alterações do mesmo.

^  9.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do contrato deverão ser
comunicadas e/ou solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

9.4. A fiscalização exercida pela Prefeitura Municipal de São Mateus não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da
CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual

10. DA DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

9.1. Atestado fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante fomeceu ou
fomece o equipamento compativeis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do
emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores,
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

9.2. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada a
apresentada com informações genéricas, tais como: ter fomecido o produto contendo. Essa exigência é necessária para
que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de
fomecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.

^  11. DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO:

11.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato para prestação de serviços será de 12 (meses) contados da
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado desde que haja autorização formal da autoridade competente e que

esteja enquadrado em uma das hipóteses previstas no artigo 57, II da Lei n.® 8.666/93.

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

12.1 O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de atè 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento, conferência e aceite definitivo do produto entregue, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestada pelo fiscal do contrato e de acordo com as demais exigências administrativas em vigor,
acompanhada da respectiva Ordem de Fomecimento e certidões de regularidade.

12.2 A Nota Fiscal/Fatura será protocolada na sede da Prefeitura, até o 5® (quinto) dia útil subsequente ao mês da
entrega e aceite definitivo, através de oficio, encaminhado à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento,
devendo ainda conter todas as informações necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas
fiscais vigentes.

12.3 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na sua conta corrente,
após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.

12.4 O pagamento será efetuado após a assinatura do Temio de Recebimento Definitivo, no prazo previsto nesta
cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
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12.5 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer
obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao
reajustamento do preço ou à atualização monetária.

12.6 A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

12.7 O pagamento somente será efetuado após o adimpíemento das obrigações contratuais pertinentes, conforme
art. 40, §3'',Lein® 8.666/93.

12.8 A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais documentações
necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a
prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções
verificadas, não cabendo à CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total
responsabilidade.

12.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimpíemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = 1X N X VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim
apurado:
l = TX 1 = (6/100) 1 = 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE;

13.1 Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, além do estabelecido na legislação em vigor
e no instrumento contratual o seguinte:

a) Designar o Gestor/ Fiscal do contrato, responsável pelo acompanhamento;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, na proposta e no contrato,
através do servidor designado pela Secretaria Municipal de Administração;

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes no Termo de Referência, na proposta e no contrato, para fins de aceitação e recebimento
definitivos;

d) Comunicar/notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido;

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, conforme condições estabelecidas
neste Termo de Referência, na proposta e no contrato;

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

g) Efetuar os pagamentos nos valores correspondentes ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos neste Termo de Referência;
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h) Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Termo de Referência, bem como, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive
com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos.

1) Não permitir que "outrem" cumpra as obrigações a que se sujeitou a CONTRATADA;

j) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para o recebimento ou substituição
do produto (s) ou peça (s);

k) Rejeitar, no todo ou em parte, o (s) produto (s) em desacordo com as exigências deste Termo de Referência.

13.2 Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou proposto da CONTRATADA, que prejudique, de
qualquer forma, a fiscalização, ou ainda, que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das
suas funções que lhe foram atribuídas.

13.3 A secretaria solicitante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA perante
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

14.1 Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na legislação em vigor e
no instrumento contratual o seguinte:

a) Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, na proposta e no contrato;

b) Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e locai indicado neste
Termo de Referência, na proposta e no contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a: marca, fabricante, tipo, procedência e prazo de validade;

c) Responsabilizar-se pelos vidos e danos decorrentes do fornecimento objeto, de acordo com os artigos 12, 13,14
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

d) Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores pelos vidos de qualidade e/ou quantidade que os
tome irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam;

e) Responsabilizar-se por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou
dolo no fornecimento do objeto, inclusive por acidentes que venham a serem vitimas seus empregados, quando do
transporte e da entrega do objeto.

f) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o produto com
avarias ou defeitos, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no instrumento contratual;

g) Informar, por escrito, até a data da assinatura do contrato, o nome do Banco, Agência e o número da conta
bancária para efeito de adimpiemento das obrigações, bem como o nome e contato do preposto designado a
representar a empresa, e, os meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail);

h) Comunicar ao Gestor/Fiscal da Prefeitura, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecedem à
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

i) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N° 06.019.491/0001-07
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sem qualquer ônus a SEAP;

j) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar quaiquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no instrumento contratual;

k) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de tiabilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência.

.15._DáF0RMAUZAÇÃ0D0Ç0HTRAT0: V -M

15.1. A iicitante vencedora será convocada para assinar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar do recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste Tenrio de Referência e seus Anexos;

15.2. A convocação da vencedora, assim como quaiquer comunicação entre as partes a respeito do Contrato
produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficiai ou por escrito mediante protocolo, e-mail
eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais;

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte,
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de São Mateus do
Marantiâo/MA;

15.4. A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação para assinar o
Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empentio/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação;

15.5. A recusa injustificada por parte do fornecedor em assinar o contrato para formalização da contratação junto à
administração pública será caracterizada como inadimplemento total das obrigações assumidas, por conseguinte,
passível de abertura de processo administrativo punitivo e aplicação de penalidades legalmente estabelecidas pelas
legislações vigentes.

16. DO REAJUSTE:

15.1 Os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde que seja observado interregno
mínimo de 12 (doze) meses.

15.2 Para o reajustamento dos preços unitários contratados, deverá ser observada a legislação vigente, sendo
utilizada a seguinte fórmula:
R=(l-IO).P
10

Onde:

Para o primeiro reajuste;
R= reajuste procurado:
i= Índice relativo ao mês do reajuste;
0= Índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da proposta;
P= preço atual dos serviços.

Para reajustes subsequentes:
R= reajuste procurado:
1= índice relativo ao mês do novo reajuste:
10= índice relativo ao mês do inicio dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado;
P= preço atual dos serviços/produtos até último reajuste efetuado.

15.3 Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será aplicado o índice Nacional de Preços ao
Consumidor- iPCA/IBGE, ou outro índice que ventia a substitui-lo por força de determinação legal

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N° 06.019.491/0001-07
Página 29 de 46



ESTADO DO MARANHAO \ RubriM
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

CNPJ NS 06.019.491/0001-07

15.4 O cálculo do índice atualizará os preços conforme a variação do IPCA dos últimos 12 meses, tendo como
marco Inicial a data limite para apresentação da proposta.

15.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualldade será contada da data do último reajuste.

15.6 O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio
econômico financeiro do contrato, confomie art. 65, II, da Lei n" 8.666/93.

17. DA SUBCONTRATAÇÃO:

16.1 Fica vedada a subcontratação.

18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL;

17.1 Não será exigida garantia de execução contratual.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

18.1 Comete Infração administrativa nos termos da Lei n® 10.520/2002 e da Lei n® 8.666/1993 a empresa que;
a) Convocada, não assinar o contrato (quando for solicitada a aquisição);
b) Apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida no ato da assinatura da ARP ou
do Contrato

c) Não mantiver a proposta;
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual;
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
f) Comportar-se de modo Inidóneo ou Ilícito;
g) Fizer declaração ̂ Isa;
h) Cometer fraude fiscal;
i) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

18.2 A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de recusa
injustificada em assinar a ata de registro de preços, o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo previsto;

b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado
sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da Administração, poderá
ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem
prejuízo da rescisão unilateral da avença;

c) Multa moratória de até 0,5®/o (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado sobre o valor
da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea "b", limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, após o
qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

d) Multa moratória de até cinco por cento {5®/o), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas hipóteses
não previstas nas alíneas anteriores, em caso de Inexecução parcial da obrigação assumida,

e) Multa compensatória de até 10®/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução total do
objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
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f) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcionai à obrigação inadimpiida;

g) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de São Mateus do Maranhão com o conseqüente
descredenciamento no Cadastro de Fomecedores do Município pelo prazo de até cinco anos.
18.3 A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na letra "g' do subitem 18.2

18.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas reaiizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei n® 8.666, de 1993 e
subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999 e na Lei Estadual n° 8.959/2009.

18.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
Infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

18.6 Atrasos cuja justificativa sejam aceitas pela SEFEDE e comunicadas antes dos prazos de entrega consignados
no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta, ser isentas total ou parcialmente da multa.
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ANEXO
(Contratação de Empresa Especializada para a Implantação e Licenciamento do Sistema de Gestão de Contratações
Públicas, em plataforma web (on-line) com backup diário e armazenamento em nuvem peio período de 12 (doze) meses,
contemplando ainda treinamento, suporte armazenamento em nuvem de 50GB).

•/

ITEM DESCRIÇÃO UNiD. QUANT. Unitário Total

IMPLANTAÇÃO: Treinamento iniciai de uso.
reiativo ao funcionamento e operação do Sistema
de Gestão de Contratações Públicas a todos os
usuários designados pela contratante a ser
realizado remotamente por meio de
videoconferência.

Unidade 1 R$11.233,33 R$ 11.233,33

2 LICENCIAMENTO: Sistema de Gestão de

Contratações Públicas em plataforma web (on-line)
com backup diário com annazenamento em nuvem
durante todo o periodo do iicenciamento e
disponibilizado a contratante auando solicitado.

Mês 12 R$ 2.983,33 R$ 35.799,96

Vaior Giobat R$ R$ 47.033.29
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EDITAL DE LICITAÇÃO ■ PREGÃO ELETRÔNICO N" 025/2023

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 025/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2023.06.15.0016

SESSÃO PÚBLICA:_/_/2023, ÀS H MIN (. .)■

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO / MA

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA:

RAZAO SOCIAL;

CNPJ:

INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÂO( )

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE;

CEP: E-MAIL:

TELEFONE: FAX:

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE:

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÃRÍA DA LICITANTE:

N® DA AGÊNCIA:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE VALOR UNITÃRIOR$ VALOR TOTAL R$

1.

TOTAL POR EXTENSO:

A EMPRESA: DECLARA QUE:

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS
OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÃRIOS E COMERCIAIS E, AINDA,
OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO
TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
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. / UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA.

DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA
(ENDEREÇO): TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE
DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO
REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

LOCAL E DATA

16.2. CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS
EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU
AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.
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ANEXO III - "MODELO DE DECLARAÇAO CONJUNTA ........

lima. Sra.

Pregoeira
Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão- MA

Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO N® XXXX/XXXX.
Data da realização do certame: XX de XXXXX de XXXX.

Prezado Senhor,

A empresa , inscrita no CNPJ n° por intermédio de seu representante legal o (a)
Sr(a) portador (a) da Cl n® e do CPF n® DECLARA, sob as
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

1) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2°, da Lei Federal n.® 8.666/93,
que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO em epígrafe, e que contra ela não
existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na integra o Edital e que se submete a
todos os seus termos.

a. Declara ainda, nos termos do artigo 9®, III, da Lei Federal n.® 8.666/93, que não possui em seu quadro funcional
servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

b. Declara também, nos termos do artigo 9®, I e II, da Lei Federal n.° 8.666/93, que não incide em suas hipóteses
vedadas.

c. Declara ainda, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela
Lei n® 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz

2) Quanto à elaboração independente de proposta:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da proposta anexa
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer melo ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante
potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no lodo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do
objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a. discutido
com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas;

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações
para firmá-la.
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Local e data

Nome e assinatura do representante legal

[Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima ■ Esta declaração deverá ser emitida em papel que
identifique o órgão (ou empresa) emissor]
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EDITAL DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N" 025/2023

ANEXO IV-MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2023

Contrato n» XX/2023.SMT

Processo Administrativo n° XXXXX/202X-SMT

Pregão Eletrônico n® XXX/202X-SMT

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO
MARANHÃO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE XXXXX, E A EMPRESA , NA
FORMA ABAIXO:

O Município de São Mateus do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de XXXXXXXX, inscrita no
CNPJ n® XXXXXXX, com sede na XXXXXX. CEP: XXXX - XXX/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representado por seu titular, XXXXXXX, Cl n® XXXX SSP/MA, CPF n® XXXX, e a empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob o
n® XXXX, Inscrição Estadual n® XXXX, com sede na XXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por seu representante legal, XXXX, Cargo XXX. portador do CPF n® XXXX, têm, entre si, ajustado o
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, decorrente do Pregão Eletrônico n® XXX/XXXX, submetendo-
se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n® 8.666/1993, Lei Federal n®
10.520/2002, Lei Complementar n® 123/2006 e demais normas reguíamentares pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada no XXXXXXXX, conforme especificações constantes no termo de
referência anexo I do edital,

1.2. Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição:

a) Edital do Pregão Eletrônico n® XXX/202X;
b) Proposta de Preços da CONTRATADA
c) Ata de Registro de Preços n® _/202X.

2. CLÃUSULASEGUNDA-DAVIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato para prestação de serviços será de 12 (meses) contados da
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado desde que haja autorização formal da autoridade competente e que
esteja enquadrado em uma das hipóteses previstas no artigo 57, II da Lei n,® 8.666/93.

3. CLÁUSULATERCEIRA-DOVALOR

3.1. O valor global do presente Contrato é de R$ XXXXX (XXXXX).

3.2. No valor acima estão induidas todas as despesas ordinárias diretas e Indiretas decorrentes do fomecimento do
objeto, inclusive tributos e/ou Impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais Incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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4.1. As despesas decorrentes desta contratação coirerào por conta da seguinte dotação; Ação XXX/SUBAÇÂO
XXXXX/ ND XXXXX e Fonte XXXXX.

5. CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento, conferência e aceite definitivo do produto entregue, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestada pelo fiscal do contrato e de acordo com as demais exigências administrativas em vigor,
acompanhada da respectiva Ordem de Fomecímento e certidões de regularidade.

5.2. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada na sede da Prefeitura, atê o 5° (quinto) dia útil subsequente ao mês da
entrega e aceite definitivo, através de oficio, encaminhado à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento,
devendo ainda conter todas as informações necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas
físcais vigentes.

5.3. O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na sua conta corrente,
após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.

5.4. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no prazo previsto nesta
cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

5.5. Não serão efetuados quaisquer pagamentos á Contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer
obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao
reajustamento do preço ou à atualização monetária.

5.6. A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão poderá deduzir do montante a pagar os valores
corespondentes a multas ou indenizações devidas peta Contratada.

5.7. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, conforme
art. 40, § 3», Lei n" 8.666/93.

5.8. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais dxumentações
necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a
prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções
verificadas, não cabendo à CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e totai
responsabilidade.

5.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concomido, de alguma forma,
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula;
EM = IX N X VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
l = TX 1 = (6/100) 1 = 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

6. CLAÜSUU SEXTA-DA GARANTIA CONTRATUAL

6.1. Não será exigida garantia de execução contratual.
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7. CLAUSULA SÉTIMA - DOS REQUISITOS GERAIS PARA OS SERVIÇOS E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE
DO OBJETO:

7.1. O Sistema de Gestão de Contratações Públicas deverá ser utilizado em todas as etapas do processo de
Contratação, desde a oficialização da demanda, análise e emissão de pareceres, planejamento do termo de referência e
estudo técnico preliminar como também da etapa externa, como elaboração do edital, avisos, autuações adjudicação e
homologação, e por fim, na etapa de execução da contratação, como formalização do termo de contrato ou ata de
registro de preços, extratos, ordens de fomecimento e serviço.

7.2. Descer possível o Planejamento, Contratação e Execução da demanda tudo dentro de um só lugar, de
maneira integrada com as demais unidades administrativas. Especialmente para processos realizados para registro de
preços, possibilitando a divulgação de Intenção de Registro de Preços para as demais unidades do órgão público,
possibilitando a realização de processos de maneira integrada, gerando economia e possibilitando uma maior celeridade
processual.

7.3. A ferramenta deve dispor das seguintes caracteristicas;

7.3.1. Minutas atualizadas e padronizadas disponiveis para utilização ou personalização;

7.3.2. Editor online de documentos que possibilita a edição simultânea de vários agentes públicos, que possibilita
sinergia entre a equipe de planejamento e menor tempo de execução de uma tarefa;

7.3.3. Elaboração de Termo de Referência de maneira semiautomalizada, com preenchimento de dados pré-
cadastrados pela unidade demanda e possibilidade de edição simultânea;

7.3.4. Acompanhamento das etapas do processo de Planejamento da Contratação, como Formalização da
Demanda, Cotação de Preços, Elaboração do Termo de Planejamento e Estudos Técnicos Preliminares, Cotação e
Pareceres;

7.3.5. Sistema de elaboração do termo de referência com modelos editável;

7.3.6. Acompanhamento da fase externa da contratação como elaboração do Edital, avisos de licitação adiamento,
suspensão, revogação, bem como geração de Termos de Adjudicação, Termo de Homologação, minutas de
julgamentos de impugnações e recursos administrativos e formalização da ata de registro de preços;

7.3.7. Acompanhamento da fase de execução da contratação como a formalização do termo de contrato, extratos,
aditivos e apostilamentos, bem como as etapas de requisição, emissão de ordens de serviço e fomecimento e termos
de recebimento provisório e definitivo;

7.3.8. Acompanhamento das atas de registro de preços, saldos por unidades participantes e por item, prazos de
validade, reequiiibrios econômico-financeiros;

7.3.9. Acompanhamento dos contratos, saldos por itens, prazo de vigência, aditivos, apostilamentos, reequiiibrios
econômico-financeiros:

7.3.10. Acompanhamento das ordens de fomecimento por status emitidas, recebidas provisoriamente, recebidas
parcialmente, canceladas e finalizadas;

7.3.11. Cadastro único de fomecedores, com informações de contratos por fornecedor, atas, ordens e saldos por
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cada contrato ou ata, bem como saldos por itens:

7.3.12. Assinatura eletrônica, com usuário e senha, de todos os documentos gerados pelo sistema, individual ou
coletiva, com possibilidade de validação por meio de QR Code;

7.3.13. Acesso ilimitado de usuários;

7.3.14. Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, em twràrio comercial pelo período de validade da licença

7.3.15. Treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o regular funcionamento do "software"
com a obtenção dos resultados para quais foi desenvolvido.

7.4. Integrado para exportação dos dados dos processos de contratação ao TCE-MA em formato JSON, em
atendimento a Instrução Normativa no 73 de 9 de março de 2022, devendo atender aos layouts pré-definidos para
exportação dos Procedimentos, Resultado do Procedimento, Ata de Registro de Preços, Cadastro do Órgão Gerenciador
e Participantes, Cadastro dos Licitantes, Contrato e Sanções.

7.5. Para a implantação do software/solução a ser contratada; deverão ser observadas os seguintes critérios:

7.5.1. O licenciamento do Software/Solução deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias apôs a assinatura
do Contrato, a Prefeitura Municipal emitirá uma Ordem de Serviço indicando o quantitativo de licenças de Usuários;

7.5.2. O prazo máximo de entrega é de 15 dias a contar do recebimento da Ordem de Serviço pela Contratada;

7.5.3. O prazo de execução dos serviços de instalação, descritos neste Termo de Referência deverão ser
executados no prazo máximo de 30 (trinta) dias;

7.5.4. Para os serviços de Treinamento de Multiplicadores serão solicitados sob demanda, mediante Ordem de
Serviço autorizando a instalação e configuração do servidor educacional central.

7.6. A simples entrega dos produtos objetos da autorização solicitação não implica na sua aceitação definitiva, que
ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pela fiscalização geral realizado por Servidor designado pela da
Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhâo/MA.

7.7. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada.

7.8. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta,
e sua conseqüente aceitação, que se dará em até 10 (dez) dias do recebimento provisório.

7.9. As Notas de Empenho deverão vir em anexo às Notas Fiscais no ato da entrega.

7.10.0 Recebimento da Contratante não modifica, restringe ou elide a plena responsabilidade da Contratada de entregar
os bens de acordo com as condições conüdas neste Termo de Referência, e na proposta da Contratada, nem invalida
qualquer reclamação que o Contratante venha a fazer em virtude de posterior constatação da unidade defeituosa ou fora
de especificação, garantida a faculdade de troca/reparação.

8. CUÜSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

8.1. O gerenciamento da execução do futuro contrato ficará a cargo de servidor designado formalmente pela Prefeitura
Municipal de São Mateus, o qual cuidará de incidentes relativos a pagamentos, à documentação, ao controle dos prazos
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de vencimentos, eventuais prorrogações, reequílíbrio econômíco-financeiro. etc., nos termos do art. 67 da Lei n® 8.666/93.

8.2. 0(s) servidor (es) designado(s) anotará (âo) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do futuro contrato, sendo-lhe(s) assegurada á prerrogativa de:

e) Fiscalizar e atestar o fornecimento dos produtos, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições
estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e seus anexos e na proposta vencedora;

f)Comunicar eventuais falhas no fornecimento dos produtos, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados;

g) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes relacionados
com o fomecimento dos produtos.

h) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos á execução do contrato, em especial aplicações de

sanções e alterações do mesmo.

8.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do contrato deverão ser
comunicadas e/ou solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

8.4. A fiscalização exercida pela Prefeitura Municipal de São Mateus não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da

CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na legislação em vigor e
no instrumento contratual o seguinte:

a) Cumprir todas as obrigações constantes neste Teimo de Referência, na proposta e no contrato;

b) Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local indicado neste
Termo de Referência, na proposta e no contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a: marca, fabricante, tipo, procedência e prazo de validade;

c) Responsabilizar-se pelos vidos e danos decorrentes do fornecimento objeto, de acordo com os artigos 12,13,14 e
17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

d) Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores pelos vidos de qualidade e/ou quantidade que os tome
irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam;

e) Responsabilizar-se por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou
dolo no fomecimento do objeto, inclusive por acidentes que venham a serem vitimas seus empregados, quando do
transporte e da entrega do objeto.

f) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o produto com
avarias ou defeitos, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no instrumento contratual;

g) Informar, por escrito, até a data da assinatura do contrato, o nome do Banco, Agência e o número da conta
bancária para efeito de adimplemento das obrigações, bem como o nome e contato do preposto designado a representar
a empresa, e, os meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail);

h) Comunicar ao Gestor/Fiscal da Prefeitura, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecedem á data
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da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

i) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem
qualquer ônus a SEAP;

j) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no instrumento contratual;

Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, além do estabelecido na legislação em vigore
no instrumento contratual o seguinte;

a) Designar o Gestor/ Fiscal do contrato, responsável pelo acompanhamento;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, na proposta e no contrato,
através do servidor designado pela Secretaria Municipal de Administração;

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes no Termo de Referência, na proposta e no contrato, para fins de aceitação e recebimento
definitivos;

d) Comunicar/notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou Irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, conforme condições estabelecidas
neste Termo de Referência, na proposta e no contrato;

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

g) Efetuar os pagamentos nos valores correspondentes ao fomecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos
neste Termo de Referência;

h) Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Termo de Referência, bem como, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com
solicitação de novas certidões ou documentos vencidos.

i) Não permitir que "outrem" cumpra as obrigações a que se sujeitou a CONTRATADA;

j) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA ás suas dependências para o recebimento ou substituição
do produto (s) ou peça (s);

k) Rejeitar, no todo ou em parte, o (s) produto (s) em desacordo com as exigências deste Termo de Referência.

10.2. Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da CONTRATADA, que prejudique, de
qualquer forma, a fiscalização, ou ainda, que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das
suas funções que lhe foram atribuídas.
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10.3. A secretaria solicitante não responderá por quaisquer compromissos assumidos peia CONTRATADA perante
terceiros, ainda que vincuiados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11. CLAUSUU décima primeira - DAS SANÇÕES

11.1. Comete infração administrativa nostennosda Lei n® 10,520/2002 e da Lei n® 8.666/1993 a empresa que;
a) Convocada, não assinar o contrato (quando for solicitada a aquisição);
b) Apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida no ato da assinatura da ARP ou do
Contrato

c) Não mantiver a proposta;
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual;
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
f) Comportar-se de modo inidôneo ou ilícito;
g) Fizer declaração falsa;
h) Cometer fraude fiscal;
i) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

11.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminai, às seguintes sanções:
a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de recusa
injustificada em assinar a ata de registro de preços, o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo previsto;

b) Multa moratória de até 0,3®/o (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado sobre
o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a
não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da
rescisão unilateral da avança;

c) Multa moratória de até 0,5®/o (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado sobre o valor
da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea "b", limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, após o
qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

d) Multa moratória de até cinco por cento (5®/o), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas hipóteses não
previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida.

e) Multa compensatória de até 10®/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução total do
objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcionai à obrigação inadimplida;

f) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a muita compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcionai à obrigação inadimplida;

g) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de São Mateus do Maranhão com o conseqüente
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até cinco anos.
11.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na letra "g" do subitem 23.2

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei n® 8.666, de 1993 e
subsidiariamente na Lei n® 9.784, de 1999 e na Lei Estadual n® 8.959/2009.
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11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator,
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

11.6. Atrasos cuja justificativa sejam aceitas pela SEFEDE e comunicadas antes dos prazos de entrega consignados
no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta, ser isentas total ou parcialmente da multa.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUBCONTRATAÇÃO

11.7. Fica vedada a subcontratação.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1.0 presente CONTRATO poderá ser rescindido:

a. Por ato unilateral da CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos por ato unilateral da CONTRATANTE, nas
hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 78 da Lei n" 8.666/93, por escrito, com a devida motivação,
assegurado o contraditório, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na
cláusula anterior:

b. Por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; e,

c. Por via judicial, nos termos da legislação.

13.2. Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 78 da Lei n® 8.666/93, além de
responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa conforme
fixado no subitem 11.3 da cláusula anterior considerando-a divida liquida e certa, e acarretando para a Prefeitura as
conseqüências previstas no artigo 80, incisos 1 a IV, da Lei n® 8.666/93, no que couber.

13.3. Em caso de rescisão, conforme motivos previstos nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei n® 8.666/93, sem que
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos que comprovadamente houver sofrido, tendo ainda o
direito, se for o caso, aos pagamentos devidos pela execução do CONTRATO até a data da rescisão.

13.4. Reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da lei
8.666.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-VEDAÇÕES

14.1 Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum deles ceder
ou transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes.

14.2 É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO e de todo e qualquer titulo de
crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, necessariamente, a cláusula "Não à Ordem", retirando-lhe o caráter de
circularidade, eximindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou obrigação a terceiros, por títulos
colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou garantia, inclusive quanto aos direitos
emergentes do presente CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTE aceitará tais títulos, os quais serão
devolvidos, imediatamente, à pessoa jurídica ou fisica que os houver apresentado.

ilffi. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- REAJUSTE DE PREÇOS .

15.1. Os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde que seja observado interregno
minimo de 12 (doze) meses.
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15.2. Para o reajustamento dos preços unitários contratados, deverá ser observada a legislação vigente, sendo
utilizada a seguinte fórmula:
R=(1-I0).P
10

Onde:

Para o primeiro reajuste:
R= reajuste procurado;
1= Índice relativo ao mês do reajuste;
0= índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da proposta;
P= preço atual dos serviços.

Para reajustes subsequentes:
R= reajuste procurado;
1= índice relativo ao mês do novo reajuste;
10= índice relativo ao mês do inicio dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado;
P= preço atual dos serviços/produtos até último reajuste efetuado.

15.3. Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será aplicado o índice Nacional de Preços ao
Consumidor- IPCA/IBGE, ou outro índice que ventia a substitui-lo por força de determinação legal

15.4. O cálculo do Índice atualizará os preços conforme a variação do IPCA dos últimos 12 meses, tendo como marco
inicial a data limite para apresentação da proposta.

15.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada da data do último reajuste.

15.6. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio
econômico financeiro do contrato, conforme art. 65, II, da Lei n° 8.666/93.

16. CI-ÀUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei n" 8.666, de 1993.

16.2 A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por certo) do valor inicial atualizado do Contrato.

16.3 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa
da Administração à continuidade do contrato.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666/93,
na Lei n° 10.520/2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
n® 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor-e normas e princípios gerais do contrato.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste
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complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos representantes de
ambas as partes.

18.2. A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento das obrigações contratuais ou ao exercício
da prerrogativa decorrente deste CONTRATO não constituirá renúncia ou novação nem impedirá a parte de exercer seu
direito a qualquer tempo.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA-DA PUBLICAÇÃO

19.1. A CONTRATANTE providenciará nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n" 8.666/93, a publicação do
extrato do Contrato no Diário Oficial do Município (SE FOR RECURSO FEDERAL PUBLICAR TAMBÉM NO DOU).

20. CLÂUSUU VIGÉSIMA ■ DO FORO

20.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente instrumento, não resolvidas na esfera administrativa,
será competente o foro da Justiça Estadual da Comarca do municipio de São Mateus do Maranhão, excluido quaisquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E por estar justo e acordado, depois de lido e achado conforme, as partes assinam o presente instmmento contratual em
04(quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

São Mateus do Maranhão, de de .

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS;

1
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Comissão Permanente de Licitação - CPL

AVISOS DE LICITAÇÃO PUBLICA

PREGÃO ELETRÔNICO 025/2023 - O Município de São Mateus do Maranhão- MA,
torna público aos interessados que, com base na Lei n- 10.520/02, Decreto federal n°
10.024/2019 e subsidiariamente as disposições da Lei n^ 8.666/93 e suas alterações
posteriores, fará realizar às lOhOOmin (horário de Brasília] do dia 22 de Agosto de 2023,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico n- 025/2023, do tipo menor preço global,
tendo por objeto a Contratação de Empresa Especializada para a Implantação e
Licenciamento do Sistema de Gestão de Contratações Públicas, em plataforma web (on
line] com backup diário e armazenamento em nuvem pelo período de 12 (doze] meses,
contemplando ainda treinamento, suporte armazenamento em nuvem de 50GB, para
atender as necessidades das Secretarias Municipais do Munícipio de São Mateus do
Maranhão/MA. A sessão pública acontecerá pelo site: http://vvww.licitasaomateus.com.br.
O  Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:
www.licitasaomateus.com.br. https://www.saomateus,ma.gov.br/ e através do e-mail
cplsaomateus2021@gmail.com. e através do Sistema de Informações para Controle de
Contratações Públicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA/MA] e também poderão
ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada no Centro
Administrativo, localizado na Praça da Matriz, n- 42, CEP: 65.470-000, Centro - São Mateus
/MA, no horário das OBhOOmin (oito horas] às 12h00min (doze horas].

São Mateus do Maranhão/MA, 03 de agosto de 2023.

ÜJJJCUJX
TACIANE RIBEIRO SOUSA DINI5

Pregoeira Municipal.
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AVISO DE UCITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 25/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023.06.15.0016/2023

O Município de São Mateus do Maranhão- MA. torna público aos interessados que, com base na
Lei n° 10.520/02, Decreto federal n" 10.024/2019 e subsidiaríamente as disposições da Lei n® 8.666/93 e
suas alterações posteriores, fará realizar às lOhOOmin (horário de Brasília) do dia 22 de Agosto de 2023.
licitação na modaüdade Pregão Eletrônico n® 025/2023, do tipo menor preço global, tendo por objeto a
Contratação de Empresa Especializada para a Implantação e Licenciamento do Sistema de Gestão de

Contratações Públicas, em plataforma web (on-line) com backup diário e armazenamento em nuvem pelo
período de 12 (doze) meses, contemplando ainda treinamento, suporte armazenamento em nuvem de
50GB, para atender as necessidades das Secretarias Municipais do Município de São Mateus do
Maranhão/MA. A sessão pública acontecerá pelo site: http://www.licitasaomateus.com.br. O Edital está

disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico: www,licitasaomateus.com.br,

https://www,saomateus.ma.gov.br/ e através do e-mail cplsaomateus2021i|;gmail.com, e através do
Sistema de informações para Controle de Contratações Públicas do Estado do Maranhão (SINC-

CONTRATA/MA) e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação,
situada no Centro Administrativo, localizado na Praça da Matriz, n° 42, CEP: 65,470-000, Centro - São

Mateus /MA, no horário das OShOOmin (oito horas) às 12h00min (doze horas).

São Mateus do Maranhão/MA. 3 de agosto de 2023

TACIANE RIBEIRO SOUSA DINIZ

Pregoeira

Este conteúdo râo suDstituI o puçUcado na versão certificada.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS

ElTTilATO DC CONTRATO Nt 40.001/2023

Processo Administrjt.vo i>s 0IM01//033. PAUTES: PtcrcHura Municipjí Oo Ho Jo3o dos
Patos - MA. acravòs da Secretaria Municipal de Saúde, representado pelo SrC Kaito Coelno
Oe Sousa Corrêa, Secretario Municipal ce Saúde, e a eiripresa: 1. TFJTOSA Df SA - OEM&IS
(PaiMC PRESTADOR»), Inicnu no CNPJ n9 21,059 965/0001 20, locaiuada na Av. Daniel de
Ia Touche, Condomínio Via Ia ToucNe Cenier, Sala 112, Bairro: Conaljp, sao luis/ldA •
CEP:65,072-455, representada pelo Senhor: Leilton Peltosa Oe Sá, RCi n^; 544613562, CPF
n«: OOl S78.23.3-75, doravante denominada simplesmente CONTRATADA OBIETO
Prcslacao do serviços de tcrceinzacao de mào dc obra, apoio administrativo c eipedicnte
para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. VAIOR DO CONTRATO R5
1,B05,582,00 (um mlhlo, oitocentas e cmco mil, ctuinhentos e oitenta e dois reais]. OAIA
DA ASSINATURA M de agosto de 2023. ViGÉncIA 12 meses, MODAUDAOE- PreeSo
Eletrônico n« SHP , 040/2023, com TUNDAMENTACAo 1EC»L: na Lei n» 6.666, de 21 de
Junho de 1993, da Lei nv 10,520, de 17 de julho dn 2002 e na Lei ivi 6,078, de 1990 -
Cúdigü de Defesa do Consumidor, do Decreto n» 7892, de 23 de janeiro de 2013
OOTACJO ORÇAMCNTARIA. 03 fUNOO MUNICIPAL 0£ SAÚDE FMS 02 POOCfl EXECUTIVO
02 16 FUNOO MUNICIPAL DE SALIOE 021600 FUNOO MUNKIPAL DF SAÜOF 10 5AJJDF 10
30» Vigilância Sanllana 10 30» 0022 FORTAlECtMENTO DAS ACÔC5 DC VISILANCIA
SAWITARIA in 304 IX)32 20gS 0000 CAPACITAÇAo DE PROFISSIONAIS HUE ATUAM NA
VKjlLANCIA EM SAUDt 10 302 Asustéricia Hospitalar c Anibulatorial 10 302 0031 SAÚDE b
ATENÇAO oe MEDIA COMPIEXIDADE 10 302 0031 2078 OOOO MANUTENÇÀO E
iMPltMENTACAO Dt «£Dt DE SERVIÇOS HOSPITAUMtS 10 301 AtoncOo BiSica 10 301
0O14 SAÚDE MELHOR PARA T00D5 10 30» 0014 2C68 OCOO MANUTENÇÃO E
iMPtFMFNTAÇXo DAS AÇÕES 00 PROGRAMA SAÚOF DA FAMIIIA 10 122 Admmrslraçío
GerAl 10 122 0003 GESTÃO ADMINISTRATIVA 10 122 00U3 2017 0000 MANUTENÇÃO C
FUNClONAMENTE DA SFCHHARIA DF SAÚDE 3.3 90 3900 Outros ServHOS de Terceiros -

Jurídica.

PfiEFHirURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

Avisa 06 uotaçAo
PREGÃO ílHRÔNICO N* 24/2023

PROCíSSO AOMINiSTftATJVO N» 2023 05-15,0016/2023
O Munfetpio d« São do Mdranfiãoe MA. toma ptVOko aos inrpteiwdos qu«,

com base na Lei ne 10520/02. Decreto federal a* io.[U4/2Q:9 e subsidie/lamente as dspostòcs
da S.666/93 e suas alterações posteriores. reaiitar às lOnoOmn (hotario de (V^lial do
dia 17 de Acosto de 202i. liotaçâo na modakMe Pregão Eletrônico n* 024/2023. do ts» mcncr
proeo unitária, lendo por objeto o HeglsUo de pretos paru futura c cvcntu^ ctmlracacâo dc
empresa especíaliroda para a Agui$ic3u de Instrumentos Mus'Cah e Acessórios para arertder as
necessidades das secreurias rnunicipaís do Município de São Mateus do Marar^hão/MA. A sessão
püNica acontecerá pHo site: http://wvAu kitasaomateus com br. O &ddâl está d»«pAnibi(;2dda, na
rntefira. no endereço eletròruco: wwwJFcnasaomateus^m br,
Km//weNMr.&domatcus rru i^.br/c atravn do c mail C6lsaomateus2021d>ftmaii com, e através
do Sistemade tnbrma(ôcs para Controle dc Contratações Públicasdo Esudo do Maranhio (SiNC-
CONTRAIA/f/Al c taniUím poderão scf lidos c/ou obtidos na Sala da Comissão fcrmaricntc dc
LiCiUKão, Situada r)o Centro Administrativo, ioealirado na Praça da Maln/. n» 42, CFP:US.470-0QÜ,
Centro • Sáo Mateus /MA. no horária das OfinúOmin (oito horas) ds UbOOrrun (ilote hora&j

São Málevs do MaranKIo/MA. ]" de A|osto de 2023
TACIANF RI5FIR0 SOuSA DlNl7

Pregoeira

AVISO DE UCITACÃO
PH£GÃO ELHRÕNICO N» 25/2023

PROCtSSO ADMINISTRATIVO N» 2023.Ob.lS.0016/2023

O Municipto de São Matvirs do MaranbSo- MA. torna púbhco aos interessados
qur. com base na Lei n^ 10.520/02, Decreto federai n' 10.024/2019 c subsidiariamente at

disposições da lei ne d,6b6/93 e suas alterações posteriores, fara reaiúar lOtiOOmIn

(horário de Qrasiha) do dia 22 dc Acosto dc 2023. licitação na modaltdadc Pregão Uetrõnico
n* 02S/2023. do t(pú menor preço global, tendo por objeto d Contratação de Empresa
EsocoAhaads para a implantação e Ltcenc-amcnio do Sisiema dc Gmão de Contratações
Publicas, em plataforma web fon-tme) com backup diáno e armaienamenio em nuvem pelo

período de 12 (dote) meses, contemplando amda treinamento, suporte armaienarnento em
nuvem de 5DGB. para atender as necessidades das Secretarias Municipais do Município de
São Mateus do Maranhlo/MA A sessão pública acontecerá pelo site-
hnp//www.iícitasáomaieus com br, O Ediral está dispon^litado. na integra, no endereço
eíetrAnico; VF*»n» licrtavaomaTeuscom br, tiltpsV/*ww.saomateus.ma gov hr/ e através do
e-mai1 cphaomateut2021^gmail.cam, e arravés do Sistema de informações pata Controle
de Contratações Públicas do Estado do MaraohSo {SINC-CONTRATA/MA) e, r.imbAm poderão
ser lidos e/ou obtidos na Saia da Coniissão Permanente de üeiiação, situoda no Centro
Adrninisirairvo, iCKáii/ádo od Praça da Matrír, n^ 42, CFPr õS.470-000, Centro - São Mateus
/MA. no horáno das OõhOOmin (oito horas) ás 12h00rrin fdore hora»)

São Mátcui do Moranhão/MA. 3 de agosto dc 2023

TACIANC RIBCmO SOUSA DiNir

Pregoclra

AVISO 06 UOTACÃO
PREGÃO EUntÔNICO Nt 26/2023

PROCESSO AOMINISIIUMIVO N? 3023 05 05.0010/2023
O Município du São Mateus d<? Maranhão MA. toma publico aos interessados

oue, eom base na Lei n^ 10.520/03, Decreto federal n* 10,024/2019 c subsidianamçntc as
disposições da Lei n^ B,666/93 e suas alterações posteriores, fará reahtar ás llh30min
(horário de Brasita] do dsa 72 de Agosto de 7023, iieitdçáo na modalidade Pregão
UetrOnico n* 026/2023. do tipo rrienor preço unitário. (<>ndo por objeto u Hegístro de
Proços pera futura c uwnlual contratação de empresa espsxialaada para íurnecimento dc
materiais e equipamentos para kits pesca, para atender as necessidades da Secretaria
Municipái de Agricultura e Pesca do Municipro de São Mateus do MaranhWMA,. A sessão
público acontecerá pelo site: htip'//www.iiciidsaomdteus,ccm br, O fdíial está
dispcrubilirado. no integra, no endereço eletrônica: wiwwJicilasuumjtcus.com br,
httpS'//www.s3omdlcus ma.gov br/ c através do e moií eplsacm3teus702l^gmail.cOTi. e
através do Eterna de Intormaçôcs para Controle de Contratações Públicas do Estado do
Maranhão {SINC-CONTRATA/MA| e tamtsém poderão ser lidos e/ou obtrdos na Sala da

Comissão Permanente de Lioiação, situada no Centro Adminisirativo, iocaii/ado na Praça
da Matriz, n* 42. CtP: 65.470-ODO, Cvnito • São Mutous /MA. na horúrio dus DShOOmIn
(oito hora»! às I2h00rniri (doze horas),

Sia Maleus do Maranhão/UA. 3 de agosto de 2023
TACIANF RIRFIRO SOUSA DINI?

Prcgocira

ttW dacvKffite ooie w weiGaOs «o «rdarvio «i^rrCri^ro
SJW câdta oswozáoonoxii

AVISO oe UCíTAÇÃO
TOMADA OE PREÇOS N< 2/2073

J5Í_
jAi /

■V^çtóiiífiCT
1 d emissão

PROCFSSO ADMINISTRATIVO N» 2023 0« 28.0072/2023
O MunkrDio dc São Mateus do Maranhão/MA. por intcrtricdio

Municipal de Tmanças e Desenvoivitnenio £conômico luniamenie com a €^issão
Permanente de licitação, torna público aos interessados quc fará reaiiaar ás }0.00{0ez
horas) do dia 29 de agosto de 2023. na Sala da Comissão Permanente dc liciiaçao. situada
no Centro Administrativo, localizado na Praça da Mainz. n? 42. C6P: 6S.470-aM. Centro •

São Mateus do Maranhío/MA, nos termos de* Lei 8 6ú6/9í, licitação na modalidade
•Tomada fln Preços n* 0(32/2023 tipo 'menor preço ^ebal', tendo pv objeto é
Contratação de empre» «speoáíizada para a Conclusão dc Serviço» de Pavimentação com
Drenagem e Urbanização fle Vas Urbanas dn município de «o Mateus dn Maranhão, de
acordo com o convênio n*a94083/2i3l9, celebrado airavés Oo Minlitcrio oo
DesenvoMmenlo Regional e o do Município de São Mateus do Maranhão • MA. O Cdital
está diioonlbilízado. na integra, no endereço eletrônico; https7/aops.Tcc.ma.gov.br/$inc-
siie/coniraia. Mtpv//www saomateuv ma gOv.br/ e através do e-mail
cpi&aomatcus202L@gmail com, e lambem poderão ser lidot c/ou obtidos na Sata da
Comissão Permanente Oe l<rtaçio. situada rvo Centro AtírTimisifaiivo. locai irado na Praça
da Matriz. nP 42. CCP. 65.470 000, Centro • Sao Mateus do Maranh3o/MA. no horane das
OShCOniin {oito hoQs) às UhOOmtn (doze Iwasl

São Maieus do Maranhão/MA. i de agosto de 2025
VICTOR RABELO CORRÊA

Presidente da CPI

EXTRATO OE CONTRATO

ÉXIVilO DL CONTRAIO N»; 20230J/2 OltlGfcM; CONCOHRInOA N* 002 2023 CC
CONTRATANTE: SÊCRETAPtA MUNKiPAl DC COüCAÇAO C0NTFUTADA(0); C OC M 003
SAMTOS serviços LTDA OBjETO: construção de Escota com 9 sales ? Térrea ? Projeto
Pedriio FNDl, afravvs du Icrmo de Compromisso 2021430S/'l. firmado entre u muriicipio
dc São Mateus do Maranhlo/MA e O Governo Federal, com recursos financeiros oriundos
do Fundo Naclondt de Oesenvolvimenin da Educação 7 fNOE VALOR TOTAL: R$
7.328 583,20 (sele rnilhôcs, trezentos e vinte c oito mS, quinhemos e oitenta c trés reais
e virtc centavos) PROGRAMA DC TRABALHO C»crc>cio 2023 Protcto 0401 123610008 1,178
Construção . Reforma e Ampliação de Unidades - Cnsmo Fundamental . ClassÍf«ação
ecorwmkd 4.4,90.51.X Obras e irtsUUçõvs. Subelemento 4 4,90.ol.99, no vakK de R$
7 328 583.20 VIGÊNCIA. 01 dc Agosto dc 2023 a 01 dc Agosto do 2D24 DATA DA
ASSINATURA- 01 de Agosto fle 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS
AVISO OE UOTAÇÃO

MCGÃO ElEmÚNKÕ N* 28/2023 - SRP
Repetição

AVISO DF IICITAÇAO. PF N» 78/2073 - SRP PA N* 100/7023 iNTfftfSSADO:
Mumcipic de São Raimundo da» Mangabciras MA, OBJETO; Registro dc preços para
eventual e futura aqursição de eQuipamenios hasprtalares para atender as necessiOade^dai
Unidades de Soúde e implantação do Ceni/o Cirúrgico no Município de São Raimundo das
Mdngobciras MA. conlormc quantidades, condições c especificações constantes no Termo
de Referência. ENVIO DA PROPOSTA/DOCUMENTACÃO. Do dH 07/08/2023. K OBhOúrnia
ao dia JB/06/2023 àsOBhSBmin, Horáno de BrasNía/OF. ABFRTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO
pObuCA: Dia 18/08/2023 às (WhOOmin. Murário de Brasil ia/DF, VALOR ESTIMADO; Registro
de Preços. MAJORES INFORMAÇÕES PODERÃO SER ADQUIRIDAS DA SEGUINTE FORMA: Na
Comissão Permanente de Liduções - CPL. em dias úteü de segunda á sexta, no horáno das
08d)G ás 12:00 horas; E inail da QPU cpl^seoraimundudascnangabeir» ma^sov-br. Ne site:
httpsy/saora imundodasin>ngabetfas.ma.gov.&r.

S3o Raimundo das Mangãbvirjs. 4 de agosto de 2023.
MARIA VITORIA BARROS UMA

Pregofi ra

AVISO OE UCnAÇAO
PAEGAO ELfntÔNICO W 32/2025 • SRP

AVISO DE LICITAÇAC. PE N«. 32/2023 SRP. P A N* 99/2023 INttRbSSADO;
Municipici de São Raimundo das Mangabeiras > MA, OBJETO: Registro de preços para eventual
e Futura coniratáção Oe empresa especíaii/áda na fornecimeniü de gás oxigênio medionai para
acendera necessidades dá Secretaria Municipal dc Saúde no Município dcSão Raimundo das
Mangabeiras * MA. conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referencia F NViO DA PRO^TA/OOCUMFNTA^ Do die 08/06/2073, às (ShOOmm. »o dia
2^08/2023 às 08hS9min, Horáno de Brasi1ia/0F, ABlHluRA DAS PftOPOSfAS/SÊSSAO
PU8UCA: Dia 21/08/2025 ás 08h59mín, Horário de Brasí(ia/DF. VALOR CSBMADO; Registro de
Preços. MAIORES INFORf^AÇOES POOFR&O SFR ADQUiRiOAS DA SEGUINTE FORMA: Na
Comissão Permanente de Licitações • CPL. cm dus úteis dc segundo à sexta, no horário das
0800 ás 12:00 horas; E-mail da CPL cpj^saoraimundodasmangabairas.ma.gov.br, No sJte:
htips7/sáoráimundodasmar^b«<ras.ma gov br.

Sio Raimundo des Mangabeiras • MA. 4 de agosto de 2025.
MARIA VITÓRIA RARROS UMA

Prcgooira

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE

AVBO DE UClTAÇÃO
PftCG&O EimÒNICD N> 54/2025

Processo Administrativo n» 310734/2023
A Prefeitura Municipal de Sucupira do Norte*MA através de seu Pregaeiro,

realizara licitação dc Prcgãu Eletrônico, do tipo Menor Preço por itein. para Registro de Preços,
objetivando a contratação de empresa para o Mjro c eventual fornecimento dc materiais dc
expediente e consumo t&versús para atender as necessdades das Secretanas Municipais, em
corformidadi.' com o lermu dv Hefercnoa cispaslo no Anexo 19o eAtai. o qual sciá processado
e julgado cm conformidade com a ici n' 10.520/D2. Decreto Federai nt 10.024/2019. Decretos
Mumcipaix n« 016 e 017/2021 de 29/04/2021, Lnis compiemeniaies nf 123/2006, alterada ae'^
L«í 147/14, Decreto Fedcial n* 8,538/15 v ükvrações c Lci n^ 8,066/93 e suas aileraçúes e
as condições do Cditai i rvabiarsc as 10.00 horas do dia 18/08/2023. A sessão oubiica dc
Julgamento será realizada eletroncamente rvo Site: www.sucupjradonortema.com,br no dia e
horário marcados. O Ldilal evtá disoonibibzado, na Integra, no endereço ekrtrónko;
wsvw.u.cwpiradonoricma.rom iw, no Ppriai de Traruparérvda do Munkipio,
hitpy/wAvw (ueupiradnnorte mi govBr/ponal/ir>de,iphp/transparencia, e também poderá ser
cunsuliado e obtidos na sula da CPL. localizada a Rua Hildurico KuCno OuimarOvv. n' 111,
Centro, Sucupira dP NortvMA. dc 2á a CL dai 08 00 as 12.00 horas, podendo ainda ser
solicitado através do £>mall pm.sucupiradonorta^gmaif com. Esclarecimento adicional no
mesmo endereço e e*mail citados e provisoriamen',e no número *55 99 991/7*2693.

Sucupira do Norte (MA). 2 de agosto de 2023
CUILHkRMfc COSTA CAMPOS

Pregocirc.

«9».rMe a<P<lrt«fW rtrforr*» Uf «>« 3 JOO-Z 4« zrrCÍ/JCa< ICP
4.e «uiita • iVF«f«iFi«itaa ae Ch«r«> a'H>iM'» • xp Hriui Bf**"
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• AVISO DE - LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N": 025/2023

AVISOS ÜE LICITAÇÃO PÚBLICA

PREGÃO ELETROMCO N» 025/2023 - O Município <lc São Maicus do Maranhão - MA, torna público aos interessados que, cl
n" jO.520'02, Decreto federal n= 10-024'20)9 e subsidiariamente as disposivõcs da Lei n" 8.666/93 e suas alteravòes posterior es.
lOhOOmin (horário de Brasília) do dia 22 de Agosto de 202.3. licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 025/21)23. do tipo menor preço
RlobaL lendo por objeto a Contratação de Empresa Especialiiada para a Implantação e Licenciamento do Si.stcma de Gestão de Contralaçô es
Publicas, cm plaiüfonna wcb (on-line) com backup diário e armazenamento em nuvem pelo período de 12 (doze) meses, contemplando ainda
iTcinamenio, supone armazenamento em nuvem de 50GB. para atender as necessidades tias .Scerclarias Municipais do Município de .São Mateus
do Maranhao/MA. A sessão pública acontecerá pelo site: hnp://www.licitnsaomaieus.com.br. O Editai está disponibilizado, nu integra, no
endereço eletrônico; w>^w,liçita,<stpmatçus,C0m.j2L httns://wuw.suiomateus.ma i.nv hr/ e através do e-mail cnlsaomaigiis2021fã/Pmail com e
através do Sistema de Informações para Controle de Contratações Públicas do Ksrado do Maranhão (SINC -CONTRATA/MA) e também poderão
.ser lidos c/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada no Centro Administrativo, lotulizadu na Praça da Matriz, n" 42, CEP;
65.470-000, Centro - São Mateus /MA, no horário das OStiOOmin (oito horas) às 12h00min (doze horas). São Mateus do Maranhão/MA 03 de
agosto de 2023. TACIANE RIBEIRO SOUSA DINI/.. Pregocint Municipal,

- AVISO DE - LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N»: 026/2023
AVISOS DE LICITAÇÃO PÚBLICA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 026/2023 - O Mimicipio de São Mateus do Maranhão - MA, toma público aos interessados que, com base na Lei
n" 10.520'02. Decreto federal n° 10.024/20)9 e subsidiariamente as disposições da Lei n" 8.666'93 e suas alterações posterior es. fará realizar às
1 IhBOmin (horário de Brasília) do dia 22 de Agosto de 2023, licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 026/2023, do tipo menor preço
unitário, lendo por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação dc empresa especializada para fornecimento de materiais e
equipamentos para kits pesca, para atender as necessidades da Secretaria Municipal dc Agricultura c Pesca do Município dc São Mateus do
Maranhào.'MA.. A sessão pública acontecerá pelo site; htlp://wvr-w.jicilasaomaleus.com.hr. O Editai está disponibilizado, na íntegra, no endereço
eletrônico: www.lieitasaomateus.com.br. httns://www.saomaieus.m3.üov.br/ e através do c-mail CDls3omateus2021(íiivinail.com. c através do
Sistema dc Informações para Conlroie de Contratações Públicas do Estado do Maranhão (SINC -CONTRATA/MA) e também poderão ser lidos
e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente dc Licitação, situada no Centro Administrativo, localizado na Praça da Matriz, n" 42, CEP:
65.470-000, Centro - São Mateus /MA. no horário das OShOOinin (oito horas) às ]2h00min (doze horas). São Maicus do Maranhão./MA, 03 dc
agosto dc 2023. TACIANE RIBEIRO SOUSA DINIZ. Pregocira Municipal.

• AVISO DE • LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO N°: 002/2023

AVISOS DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N" UCI2/2()23

O Município de São Mateus do Maranhão/MA. por intermédio da Secreiaria Municipal dc Finanças e Desenvolvimento Econômico junt amentc
com a Comissão Pcnnanentc de Licitação, toma píibllco aos interessados que fará realizar á-s ] 0:00(T>ez horas) do dia 29 dc ago sio de 2023. na
Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada no Centro Administraiivo. localizado na Praça da Matriz, n" 42. CEP; 65.470 -000, Centro -
São Maleii.s do Maranhão/MA, nos lermos da Lei 8.666/93. licitação na modalidade "Tomada dc Preços n" 002/2023 tipo "meuor pre ço global",
tendo por objeto a Contratação de empresa especializada para a Coaclusào de Serviços dc Pavimentação com Drenagem e Urbanização de Vias
Urbanas do município de São Mateus do Maranhão, de acordo com o convênio n°894083/2019. celebrado através do Ministério do
Desenvolvimento Regional e o do Município dc São Mateus do Maranhão - MA. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço
eletrônico; https;//apps.tce.ma.gov.br/sinç-silc/coQtraia. hims;//www.saomaie»s.ina.go\.br/ e através do e-mail cnlsaomaieus202Uã-prnail.coin. e
também poderão .ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada no Centro Administrativo, localiza do na Praça da
Matriz, n" 42, CEP: 65.470-000, Centro — São Mateus do Maranhào/MA, no horário das OShOOtnIn (oito horas) às 12hO0min (doze horas). São
Mateus do Maranhão/MA. 03 de agosto dc 2023. Vicior Rabelo Corrêa Presidente daCPL Portaria n" 024/2023

CPF: '".SIõ.TSS-" - Data: 07/08/2023 - IP com n°: 10.1.1.33 ?
Autenticação em: www,aaomateus.ma.gov.br/iiiar/ooficlal.php?id»i7l0
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red»6»Oipki"wbw»"o.c€<iUv I

Mulheres, pessoas trans e desempregados
têm saúde mental mais abalada
Pesqu/s3s foram feitas com 2.248 pessoas em 746 municípios pelo iCASM

(im ind)c« (jue v.ii mcér
4 »«íde mstaj dca ÉrBÜrtnB>
idcmihoM. m sua prtmdxa
rdiçJo, lançada na âum» srxTa*
fíira (4), que i sanidade mental
é nubs adngtdã cm rmilhen»»
pe&soas ira%. jjves e mre

os òevnpitgados. "Essa
focam alguns dos destaques dos
indKadcm aunciados curi uus

ikoto^fkiis e tíbÍKB desida*.
àisx a Agcn ia Urasil a gifnle
ezecudva do InstiQuo Cacois,
Luctuu Barrancos,

0 (ndiít irunnv Cactus - Ads
dc Saúde Mental (iCASM)
tnwsljgd dKncTSes aspectos,
hábuús e itQuçòn que refleicm a
Múdr mental dc» brssjkiros pelos
litriiK posinvd e negatívn. IH
fatores que apinenoram máar

oxn a saúde BMiui

do entrmvados foram gênero,
orimaçao kxuí). moda, sJiuiqào

rrlaçõe íamJilar a e
Ica de espcstes.

, vcim rea1i;Alaspesquisas, con]
base ein qusiloiurlos usados
inienudonalmenie, com 3.348
çev^as, de 746 mu^pios de
todis s tesões da pais. nns
iitAcs deJaneiro e fevereiro deste
iao. L.udiju BflTfiiccB explicou
que o r ICASM tale pan o

mejro semeie desv ano. Km

Miembro e iiurutxo, o Insillutu
Cactus tará cdcta de ioforiMqões
reírmurs ao segundo smmoe
do ano, visando a dlvulgaq^ dos
respostas em Oi-^cmbro.
~A ideiaêqjeoÍndkeserrpiLi
sfftmnlmenie, para a geme
icT pvvi sézkhlstórka da uúile

menul e poder, de fau, compara
ao longo do tnopo. acompanhar
a mtiluçâo r, também cnrre cs
gnipos, como se manIfAUm
essas diferença'. O imuíio
du IduUiAO Canus é que o
indfer süva cnmo refovocia de
dados vifft siúde nvnral pan
a sociedade cceuo um todu,
gcsmiB púbfvos, peqidsádofes,
e }Ara a formulaçãode políoras
pObllcas.

MÓDULOS

O Í(^ASM étima frrrameraa

que medede teto a mü portw.
Nesta primdrii edição, ctt ficou

cnSponliB AsrespoMa
^^irn divididas em t?« âiwa:

jüjnça. foco r vitalidade.
Lia» coosiderain ccstfunqa cucia
autuesníTâ e auiocorjiança sobre
o  ̂ pfvoj lU süTÍniade;
foco como a habilidade dc
n:laiirriarr«ffln com seu mmei

de lonxu prodmva pn tonia
decisòes e realizaratividades do

dia a elia; e vitalidade englülxmio
dKpcstçâo e capacidade pn
sipew desafios, *Cacn base
QÍS.SD, a gotie rriou Gse Irafirador
que é um parãnieoQ que vai de
7em a nü", eiplkuD a gnme
eiesuDVA O uidiradai para
cunüança atingiu 733 pomos.

NAiKfie eAHAoo^A6(Na*eft«9iL

O iCAS.M invvsuga difcrciUâ aAcaos, Ivàbíius c siiu^òvs que
refletem a saúde (umal dosbrasile^ peles lados poskivo e u^vo

fnquantn cs de vUaildade e foa>
olaivTm, mpRilvacneme. 637
eS3fi pomos.
Apes(juls4 fú cam]K«la por
an módulo frco e um roáhilo
varíávet OToódok) Bxose

baseia em dois quesdonárlcB
intenuclonalmente validados,
que sáo o QaestloiuriD de SaúiJe
Geral ÇOSO-11 oqOHQ-
12, do mglé General lleálih
Qumlanrtdiie') e ii Teste Online
de Dcpre&sdo PHQ-9 (Paden
I lealdi Quesfionoim-SX ii o
módulo variável vri o tona
substinildo a cada cokia. A
ídeU d conseguir Invealgac e
aproóeidarqtieaõs deirttrose.
Para uprimeiroKASM. o irma
escollildo para u módulo variável
faaiD o uso eacesso a ssviça
roenalnoBrvil.

"Nesse tema, a gene cmvieguiu
ver que somene dos
brasileiros fazem pMOter^di, o
que usiuqd uçodos ipie
relataram fazei uvi dc medicaçlo.
Ouqos G3Jj% disseram náo
íaze CN) de smnços deapoio à
uúüetnrmal. enquanto 30,9%
uQlium serviços privado» e
16,6% usam soviços públicos".
pQC outro bdo.41%disseRin
estar InsaibfMas a«n serviços de
uúde dr irudo geral raaira 3(1%
que se declararam satisfeitos ou
Diiim suisfeiio&.

Parcria de 16,6% da pcgvilaçlo
n^atou innarmrdicaclú de

UM conifluú por? prcolemas
emonauis. cotRpLffiarDeiuu

oj rrlacinnados ao uso de

substâticlas, sendo que a giamie
niakria (77%) vem faaendo
uso dnses nniédicn hi mah

de (jn ani). Alón do troiBnentn

médico uu pslccdógica, 11,9% da
pc^ubçio aÊnturam fazer algum
Aini U|io cie OTapia. crano.
por evcmpla, mcdnaçâo, loga.
nrceerjpu. massagem.

PINANÇAS e gAORO

Scgundu ccpó» 1 uoaju
Barrarut^, a curJlçáo fiiuiKtlni
é nurvu de grande InquúTude
para 05 braslíetínv. Nove em cada
dez con»4jItados relataram ler >r

(iceoipado conesu Qifitin
BniM VfM ao lflO0Q di&Am
iMmas semanas. O» (|ue se
pievcv^urain ires vezes ou nuis
sooianm 38% dus respriodemcs.
onra 30% que se (rcocupanm
uma ou duas wzes, e 13% que
nio sepreocuparam nenhuma
vez_

Kmraa» pessoasdesemfregadas.
o índice M de494 potitcA 186
pnntus abaixo dcB assalariados
(CaO) e U1 piiatQS abaixo di
media popubncnal. Dn teimas
de mvÂi. as pessoas ccen menor
rendi, de até RS 2 mil marcaram
576 pomos, ccnira 737 poncs
daquelas com renda aciciu de K$
IQmil.

Fm rdáção a ffotto c Identidade
de gênero, o íCASM revela
que B molhnrs e B pnane
trans detém b pcntucúiS mais
tiatxas. As mullieres ciMvawi
ICASM de OOOpcnto». 73 pontos
/ttÈttn úo íCASM para hootfos
(673 pcnns) e 35 porlii» ̂ lalxo
dd media populacional. I^va a
p^iul^Âi (raiB, o iCASM fã
de 4^ 193 pcaos abaou das
Qtgêncit«((i3â)e 19(1 pontos
abaixo ̂  média pt:çiuUcii)nat.
Aqtttdes que se declarwn
bcvrosmuls xiiçraiTi 6E5
pomos, contra $7$p^us do

se identlia como
Pafaosluwnsats.

a média /a de 488 pcnto».
O (CASM iqmma que o» nuís
lovens. crve JG «24 aix» de
Idade. afreseoaiD a porauaçàD
maislelxa de sanidade mental:
534 pomos, cnquamo nos mois
vHhcts, de 6U a lOU ancK, a
ponuaçàa c mais eievada: 7S7
piAos.

«IBJiCÓES SOCIAIS

O iftaiQso (',jctifi ̂ uuü
também o <|ue acoraro' m
relações soi laLs srvufmido
(ntoncitb tm amijKA e bripv
rtsmCsTolisn TcmipetgmB
que revelaram resuliarfox
Icnponarues", disse a gererae
execuiívi. Os mrevuúdox
quenâo iHouram brtga» ctn
f jinJllares na» última» duas

vmuius aprt vntafarti j(j\SM
de 7i3pccaELConn37Perae
aqur^que rTjionarBn iTvs uu
nuís ept^ios de brigas nrssc
perinüo. Sohre mcoraros (niB
amigos, ú pesquia indicou que
aqu^que se mtiwsm com
amigos trn ou mais vezes nm
ültifTkS dius vnustts alcançaram
KIA^M de 734 poreo», ii
rmt aqudn que nSo Qvrram
encTmlTDs comamigas cm Igual
peiíodú, o iCASXl foi de Sâ
POIDA

(,ud4iy destacou lambem

questões de auovstima. que
üviTam resultados nu]< haixut.

quandoas pogunas ahoidawD
V 4 jessoa se snvU (eu r pnuco
airocnc; o íCASM íul de 3H4

pcnros. craura 776 pan aipieles
tgie luo cnlwn rs&e soiimoio.
Eme os que se Julgavam pouco
íntrligcnrrs n i(lASM fitra] rm
JCú pontos, cmn 752 doqueks
que náo linhsn am prmupaçáo.
Erve os cnnsultados que
itpnraram ter.sofrido bu Ilying
tm veres uu nuls aasúlümas

semary», o Indicadoralcançou
486 nunlos, crtnlra 659 p,ua
aqueles que náo lelaiâram
nenhum qúó^o.
O InsüiLBoCactirsconsLAnu

loirlnm que a prática de mxmn
esU assodAla a um íncbce

de saúdeDietnal mais alio. O

iCASM de quem se exercita (fés
ou mais vezes ru semana atinjDU

732, mquanio o grupo que lUo
prxtca arívidaúe Rsíca índice
drSao.

Ou íuiaI de entrrvisiados. 68%
reioLmii se serttr camadm ou

com pouca energia para foei os
oovtdadcs duius tangendo
50% <Us irailtMm e 69% das

pessoas crans. "Ibmbém é uoi
mímcro hem relevame que chaiaa
a atmcáo*. cummou Uiciona.
Ournss 54%abnitdaiii sentir
pouco prazer ou inimsse cm
teor «s coiSB no cod^ftarai Já
49% ahmuram náo se srmU

deprimidos, ao posso que 51%
lespnoderam de fumu afimuiiva.
Quinze por cenn dos brasllnr\B
revrloram irr (onouroido ãkuol
irès w/vs ou nuis nas OUimas

àiB aenuriB, sendo mAIS
dps itrevtsudiA míoiana t»
senudn necessidade de reduzir o

CQftnffno de hséildas alcoólicas
OD mesmo porv de beber, ji 16%
ctmBnraiD ciganos m mneno
periodü.
OOSMéuiiu inidaitvj

do liBiitiia Cactus, enudaüc
filantrópica de direnôs humanos
(gie se oeàca ú pramoçio ib
saúde meu] no Bnsil. rni
pBTiria com a Allaslstri,
eni|nu espenaluAla em
pesqulsase inteligência, O esiudo
conou cem a supmvisàu deum
conatê CMKÍfiru independetle ea
o^uvaçáo de um romlic de êuca.

<AaEMCIA «UflU

PfffRmjRAMUhiaPAl D( VIANA

AVISO DE UaiACAO. PRSSAO BlfinÓNICO Ne 921/2023. O MurMdpW
tfe Viana • ^tA, airivei Sccrrtarii Munípcji de Adinin«urac39 e
Pisnejamcred. poi mcio da Com^Uo Permaticntc de üutacla • CPI.
avisj aot jnHnsadosoue fará realiiir LicftaçBo na legwnte modalidade
e Córiâi(fie5 Medalídadr. ereelo Fieirônico. Modo de dl»pwta: Aberta
Tipo dc Ikltacéo: Menor Preço (Stobal, que ter» regida pela lei n«
10 520/200} '' Oecetm FcOerais n» 7 892/2013 e ri' 10 02«/}0í9,
Oecreem MLr,4opact n' 183/2023 e 190/2023, tajbwd<itkifT>enre a
d'tfwitóes da Lei n» 8.666/93, e tuat alterações. ObJeU: RíQiSTAO
LE PREÇOS l'ARA CONIAATAC^O DE EMPRESA ESPiOAUZAUA
PAAA PR£3TACA0 DE SERVIÇOS CGNTfNJOS. POR DEMXNOA, OE
AGCNCIAME^^ü OE VHACENS, COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE

CMISSAO, RESERVA. MARCAÇAO, REUARCACAO ( CANCEIAMÇN70 DC
PASSAOENS AÉREAS NACIONAIS PARA O MUMCIPIO OE VtANA • MA.
t)ate e hoNdo do recebimento d« Propoet» e DocumenUcAo de
HabÓNocAo: Alé » C4ri.$9iTiin do dia lfi/0S/2023. DetJ « horirio de
Mdodadbm 0»Ci>n«i dadia IS/Q8/3023 Stten»tareamfSo«e
Pfetdo. wwi tiliUSl.LOm.bL Poderio participar da Uuieclo lo^t as
«miptesas especializadas rió ramo. que comprovem possuir os requisitos
mínimos dc qualiftcaçio nlg^Oes no edital, fiara a cxccufSe de seus
oòleQvos. O rd^'.jl e sevi arseiM «r<ontr»rr«*se dâponiveu iso prddiO
onde turiciona a ComissAo Permanente de iKRaçio. dat CSbrOOmin át
IB^dSOmin, ou através do Portal da TtanspatérKia do Mun.dpia f>cio
endereço httpsV/wvw.vIsna.rrta gov&r og ainda pelo endereço Portal
Ueitinec, WMvr.Kcrbftet iom.br Dusndas cmail: prefctiarTAanafá
audooh.com Viam - MA 03 de iv'*» de 2023- Aevbon Aamen Sanlee
Nime». Scaetirio MiMcipal da AdrMnMnçle e PUnelaimiiia.

O lonuliu, poeto, prosador, compositor e folclorista Heriseri
deJesus Santos vai rnudar<le hiade oesu segunila*íéira (7 rie
agosioX rm companhia dos sais fanlllares. Ajncdpadsnxrae,
dfiejamcR ao confrade bots sucessos em suas atividades, na
Cuinua Manmhensé. ano no campo Itimilo em que ele < um
dos Ruéorps eDiiKÍBtaA Far^iéns!
No re^stio. Iletben «Je Jesus opaecE Udevlu pdo profennr
Nadtan e por \VUson Bozzó.

fè

PftEftmiRA MUNICIPAL PE POATQ tttCO 00 MAAANKAO
AVISO DE UOtAçAo

TQAUOA dc PREÇOS N» 003/2023 - CPl/PMPR/MA. PROCESSO
AOMINffTRASIVO N« 022/2023 - PR/MA. A PREFEITURA MUNIOPAL
OE PORTO RICO DO MARANHAO. por intermédio dl Cemissás
Permanente de Lkits<3u, nnmeodo «rlravés da Rortaría U30/2D22,
toma pública que rgilizari oa data du du 24 de Agena d« 2012. 4»
OShSOmVi, IcitaçSo na modah<iad« TE>MA£A Ot PREÇOS, do ̂ po
MENOR PREÇO. soD o rearme de EMPREITADA POR PREÇO 610BAI.
(^eCModo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA CM
SERVK05 DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO D€ 01 |UMA) RASE
DESCENTRAUZADA PA SAMU. PARA 01 EQUIPES, NO MtiNidPlO OE
PORTO RICO 00 hIARANHÃO/MA. de acordo com q Projeto 6asiC9
iArseao I) do preseote Edit.ii, nos (erinov dn lei Federal n* 8.066/1993,
Lpl Comptementar I33/2006 c ücriMlc alterações, bem cum» demaH
normas perts^enteta e»pêtte aedrtalrs<usane«aseslÃokd)t<Mi'(3o
do» interessados rro ersdeieco aorna, r\a $ala da CPi. site ofcial, bem
earrio poderSo wr sotleludos através do e-mati: cpl.portortcomaigr
hotmak com/

Perto Rko do MaranhSe.briA. 04 de aqotte de 202)
e«iM» Dias Rateio

Presidente da CPI

Porto Rico do Maranh8o/MA

PREFEITURA MUNICIPAL D£ SÃO MAKtfS DO MARANHAO/MA
AVISOS PE UCfTAÇÃO PÚBUCA

PRE6A0 CIETRONICO N* 023/2023 • U Mgr^clpto de SSe Mategc do
l4ar>ntUo ALA. lotíNa pOO<<o aoi trTtercswdos que, com base na lei
n» 10.520/02. Decreto federal n' 10 024/2019 e «lAsidariamente at
disoovçdes da Lei n» &666/93 e suas aitriações posierlofes. fari realizar
U lOHOOmin (hcrénode &«sHtal dodw '2 d« A<9«to de 2023, Urtaclona
rpodjRdade Pragio ilett6n>cone02^/202A do tipo awiorpttfo glotel,
terdapercbietoa CorRraiacJodeCiTTveviEspeciafisada paraaImplancaflc
e tcerKiamer^c de Sistema de GesOo dc Can<rji,)fAes PObhcas, em
plataforma web leri-Une) corn backup diltiu c armarenamerKo em nuvem
pefu periuòo de 12 {^ej mesn, contemplarQo ainOa treMmento,
suporte armaaenamefitoem rhrvem de jCCO. p»*4 atenderas necHSidadat
das Seceunas Muniopab do Município oe S8o Mateus do Miranhio/
MA. A sessSo piiWica acoeiTerer» pHo cHei http7/>wr'iy.liertjiiaQmaieus.
çp^.br O Edital esli drsponitxlitado. rw Integra, no endereço eNtrAntce;
'■iwi gxn.bf. t<fai:llmni tjmilnitmi Jtüg/ *
através do cmaU coisaom Heu s}0^1gemiii com. cal/Ms doSistemade
Informações para Cont role de Cimlratacóes Publicas do Estado de MaroisNSe
(SINC CONTRATA/MAI e também poderio ter lidos e/ou cWdOi na Sala
da ComJcsAa Permanente de Ucitac3o. Uiuada r>o Centro Adminitcraffvo,
locaHudo na Praça da Matrij, n* 42, <( P 65 47040), CerVo • VJe WKeus
/MA no Noranq das CBhCI>n<n (oiu Sorasj »s J2>i00mfn (dote beratl. S4o
Mateus do Maranble/MA 03 dc a^ntu de 2023. TACiANC RiBElRO 30JSA
01M2. Pregoeira Municipal

FRirEITUII* MUNICIML OE íhO H&TEUS 00 M«D»NHj(0/MA
AVisosK ucmclo pObuca

PftEClO ClfTROWlCÜ H* 016/102Í - o Mirfi«pifl tf. Stffl Wjltfus do
MaranKEo- MA. toma púbi<o «» mteressados ove, com baia na La*
rt> 10.520/D2. Oeereto lederai n* 10 021/2029 e svbwdiariamente as
dispuuçdn da Ir n* 8.666/03 e suas aUeraçikf poitenorei, fari rcaiuar
as llhlOmln (Sarétio de BravlAa) do dia 22 de Agudo de 2Q23, UcitaçAa rsa
risodaiidMc Preçío riefõraee n« 026/2023. dc tipo manerpreqe saMtelo,
tendo por aCgato u RcgiOro de Preços para hinira r esvnlua) contratação
de empresa eoecialiajda p»ra fornccimenio de malenais e equipamerUM
para kits pesca, para atender as necessidades da õeueiana Municipal de
A^cvitirra e Pesca do Mvnicidc de S2o Mateus do MaranfiJo/WA.. A
iwSe pubtea acorsteceré pHo ute bttai/wvm.lieftasaensateiis.eom.br.
O Edital rsii diipnrDbilludn, na mtefra, no endereço eletrénico: svww,

hBrw//wsv^-aeomateuL.ma aewhr/ $ gtnvH

do e-matI cMsaomjteu^021gefn»l mm. e através do Sistema de
Informações ptfa Controle de Canuatações PúbUcas do Esaade do MaranhSe
Í3iNC'C0N RAIA/MA) e também poderõe ser Hdos c/ou oWdM na Saia
<U Cemissáo Permanente de iNitaclo, situada no Centra Admhistrartvo,
hetkJJào na Praça da Marnj, n* 42. CCP ÍS.47i>GCI0. Ccniro - 32o M»Uus
/MA. no ftotario das Q^domin (uto horos) kt I2f09min (do» beras) 6>o
Matev* do Mar9r>b2o/MA, 03 de Agesro lie 2023. TACIANE ribeiro SOUSA
DINIÃ. Pregoeira Municipal

PREFCrrURA MUNICIPAL OE SÃO MATEUS DO MARANNAO/MA
AVISOS Oi LICITAÇÃO TOMADA D€ PREÇOS N' 002/2033

O Municipto de S4o Mateus do MaranhWMA, pqr inrermrdtoda Secretaria
MurKipa* M Fmanças e Otse*voiv.rrtenTO Econômica juntamente com a
CceriuSo Remarente de Ucnaçdo, toma púMiCO aos uue-esiaúos ouc
lari reaiuar ãi 10 OOlDer Koravj de dia 29 de agoslo de 2023. r^a Sala da
ComtisSe Permanente de LiciTaçlo, s«lu«da no Centro Administrativo,
lecoPradona Praça da Matru, n* <2. CEP. 6S 47D-000. Centro • Ud Valeus
do Maranfiio/MA. AM (ermos da le< 8 666^3. Uitaçáe na A\caa'4ade
Tomada de Preços n* DW/20J3 Bpa *menor preçn iKAal*. tendo por
obteio a Conir,iUç2o de empresa espeeLsiiMda para a ConclusSo de
Seéisços de Pavimentação com Drenagem e UrtaaraoçJo de Vav Urbanas
do mun.Upo de S2o Matcvs do MaraolOo. de acordo com o coniién«
n*B9408)/2019. triebrade airavés do WiniSLéno do Desenvehnmenio
Regional e o do MurMripio dc S4e Mateus do MaranhJo • MA. O Edrtal
esli dnponkQiUrada rta líRegra, no endereço eWrónko: hepi://aBps.tee,
m».gDvbr/unc Srte/rantrau, nnm e otranés
do e-ma-i ' também poderio ser itdos
e/AU oMtdos ra Sala da Comrssie Permanente d« iKttaçSo, srtwada no
Centro AitminisiraTfvo, locaiuada na Praça da Matrit, n» 42, CEP: 65 470-
000. Centro - Siu Matevc do Marorhio/MA, no Korirlo das OAhOOrran
(ORA nteoa) as iTKOrnm joorr foras) Mo Mateu» do Mararshio/MA.
03 de «gosto de 2023 Vtctor Rabelo CorTa PreVdrtrtf da ÇPi Pedane n*
024/2023

PRFPtnURA MUNIOPAL OE PORTO RICO 00 MARANHAO
AVISO OF UCITAÇÃO

CONCORRENOA N« »l/2023 - CPL/PMPR/MA. PROCESSO
AOMINIfTRAJTVO M Qtí/2Q23 - PR/MA. A fNtEFf ITURA lAUNlClPAL
DE PORTO RICO DO MARANHAo, por irMermédto da Cornrssao
Permanente de Ikitaçio, torna público que realizará na data do dia
08 d« Satvmbeo dc 2022. M O8h30min, tlcrtaçSu r^a modalidade
CONCORf^tOA pÓRUEA. do roo MENOR PREÇO, sob o regime de
EMPRirTADA POR PREÇO ClOftAL. obfeovande » CONTRATAçAo
DC EMPRESA ESPEOAUZAOA EM SERVIÇOS OE ENGENHARIA PARA
A IMPLANTAÇÃO ( URaANIZAÇÃO DE PISTA DE CAMINHADA NO
MUMdPK] OE PORTO RICO 00 MAAANHAO/MA. de acordo <om o
Pro-eto Rasico (Aneto l| dn presente FditaL r«os lermos da lei federá
ri4 3 666/1993, lei Complementar 133/2006 e demai» aheraçOet, bem
como demais rniimas oertincnics a espécie, O trdital e seus arie;9S
estio b disposlçle dos lAteresiadas ao endereço acima, rsaSala da CPL.
vie oFiciai, bem camo poderJo ser solicrtados através do e-mul: tol
portQticomeffhuimajl com/

Porta Rico do Mararihia/MA 04 de agosto de 2023,
GeileI DlB Rab^
PíTsiderue da CPI

Porto Pico do MaianA3o/MA.
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PISTA DE CAMINHADA NO MUNICÍPIO DE PORTO RICO

DO NL\RaNHÃO/MA, de acordo com o Projeto Básico (Anexo
I) do presente Edital, nos tcmios da Lei Federal n° 8.666/1993. Lei

Complementar 123/2006 c demais alterações, bem como demais nor
mas pertinentes a espécie. O edital c seus anexos estão à disposição
dos interessados no endereço acima, na Sala da CPL, site oficial, bem
como poderão ser soücitados através do e-mail: cnlnortoricomaíS

hotmail-com/. Porto Rico do Maranhào/MA, 04 de agosto de 2023.
Cedei Dias Rabelo Presidente da CPL Porto Rico do Maranhão/MA.

AVISO DE I.ICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N° 003/2023 -
CPL/PMPR/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 022/2023

- PR/MA. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO RICO DO

MARANHÃO, por intermédio da Comissão Permanente de l.icita-
çào. nomeada através da Portaria ii" 030/2022, toma pública que re
alizará na data do dia 24 de Agosto dc 2022, ás 08h30min, licitação
na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO,
sob o regime dc EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, obje-
üvaodo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM SERVIÇOS PE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE
01 (UMA) BASE DESCENTRALIZADA DA SAMU, PARA 03
EQUIPES, NO MUNICÍPIO DE PORTO RICO DO MARA
NHÃO/MA, de acordo com o Projeto Básico (Anexo I) do presente
Edital, nos termos da Lei Federal n" 8.666/1993, Lei Complementar
123/2006 c demais alterações, bem como demais normas pertinentes
a espécie. O edital c seus anexos estão à disposição dos interessados
no endereço acima, na Sala da CPL, site oficial, bem como poderão
ser solicitados através do e-mail: cnl.nortoricomarg)lioimail.com/.

Porto Rico do Maranlião/MA, 04 de agosto de 2023. Gczlci Dias Ra
belo Presidente tia CPL Porto Rico do Maranhão/MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO
DO RIO PRETO-MA

PREGÃO ELE TRÔNICO N" 19/2023 AVISO DE LICITAÇÃO
O Município dc São Benedito do Rio Preto - MA, através dc seu Pre-

goetro, toma público para conhecimento dos interessados que realiza
rá Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n". 19/2023, Processo

Administrativo n". 55/2023. sob o regime de execução por preço glo
bal. que tem como objeto a contratação de empresa para execução dc
serviço de rccapcamento e pavimentação asfáltica em vias urbanas
regulares no município de São Benedito do Rio Preto- MA, com data
de abertura dia 16/08/2023, às 09h30 min. A Licitação será regida
pela Lei n°. 10.520/02, Decreto Federal n" 10.024/2019, da Lei Com
plementam." 123/2006 alterada pela Lei Complementar n" 147/2014
e Decreto Municipal n" 21/2022, subsidiariâmenle, no que couber, a
I^i 8.666/93 c suas alterações. O Edital poderá ser consultado pelo
sítio da Prefeitura dc São Benedito do Rio Preto/MA; h[m.s://www.

saQbeneditodoririnreio.ma.gov.hr/transnarencia/licitacneR/ ou pelo
Sinc-Cuntrata/TCEMA ou vvww-comnra.<.<bm-ci>m.hr e informações
pelo e-tnail: cnlnmsbm@email.com. Francisco André Silva Carneiro

-Prcgoeiro- São Benedito do Rio Preio/MA, 31 dejulho de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO
MARANHÃO

AVISOS DE LICil AÇÃO PÚBLICA PREGÃO ELETRÔNICO N"
025/2023 - O Município de Slo Mateus do Maranhão- MA, torna
ptiblico aos interessados que, com base na Lei n" 10.520/02, Decre
to federal n" 10.024/2019 e subsidiariamcnte as disposições da Lei
n" 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar às lOhOOmin

(horário de Brasília) do dia 22 de Agosto de 2023, licitação na mo
dalidade Pregão Eletrônico n" 025/2023, do tipo menor preço glo
bal, tendo por objclo a Contratação dc Empresa Especializada para a
Implantação c Licenciamento do Sistema dc Gestão de Contratações

Pi'iblicas, cm plataforma web (on-line) com backup diário e armaze
namento em nuvem pelo período de 12 (doze) meses, contemplando

ainda treinamento, suporte armazenamento em nuvem de 50GB, para
atender a.s necessidades das Secretarias Municipais do Município de
São Mateus do Maranhão/MA. A sessão pública acontecerá pelo site:
httD://www.licitasaomatcus.com.br. O Edital está disponibilizado, na
íntegra, no endereço eletrônico: www.licitasaomateus.com.br. https://
www.sâomatcus.ma.gov.hr/ e através do e-mail cii]saomateus2021 @

groail.com. e através do Sistema de Informações para Controle de
Contratações Públicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA/
MA) c também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão

Permanente de Licitação, situada no Centro Administrativo, localiza

do na Praça da Matriz, n° 42, CEi»; 65.470-000, Centro - São Mateus

/MA, no horário das OShOOmin (oito horas) às Í2h00inin (doze ho
ras). São Mateus do Maranhão/MA, 03 de agosto de 2023. TACIANE

RIBEIRO SOUSA DlNiZ. Pregoeira Municipal.

AVLSOS DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO ELETRÔNICO N°
026/2023 - O Município dc São Mateus do Maranhão- MA, toma
público aos inieressado.s que, com base na Lei n" 10.520/02, Decre
to federal n° 10.024/2019 e subsidiariamentc as disposições da Lei
d" 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar às 1 lh30mm

(horário de Brasília) do dia 22 dc Agosto de 2023, licitação na moda
lidade Pregão Eletrônico n° 026/2023, do tipo menor preço unitário,
tendo por objeto o Registro dc Preços para futura e eventual contrata
ção de empresa especializada para fornecimento de materiais e equi
pamentos para kits pesca, para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Agricultura e Pesca do Município dc São Mateus do
Maranhão/MA.. A sessão pública acontecetá pelo site: hiin://www.
licitasaomaieus.com.br. O Edital está disponibilizado, na integra, no
endereço eletrônico: www.liciiasaomateus.com.br. hiios://www.sao-

matcus.ma.gov.br/ e através do e-mail cplsaomftteus2021 @pmail
com, e através do Sistema dc Informações para Controle de Contra
tações Públicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA/MA) e
também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Perma
nente de Licitação, situada no Centro Administrativo, localizado na

Praça da Matriz, n° 42, CEP; 65.470-000. Centro - São Mateus /MA,

no horário das OShOOrain (oito horas) às 12h00inin (doze horas). São
Mateus do Maranhào/MA, 03 de agosto de 2023. TACIANE RIBEI
RO SOUSA DINIZ. Pregoeira Municipal.

AVISOS DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N° 002/2023
O Município de São Mateus do Maranhào/MA, por intermédio da
Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico
juntamente com a Comissão Permanente de Licitação, toma público
aos interessados que fará realizar ás IO:00(Dez horas) do dia 29 de
agosto dc 2023. na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situa
da 110 Centro Atlministraiivo, localizado na Praça da Matriz, n" 42,
CEP: 65.470-ÜOO, Centro - São Mateus do Maranbào/MA, nos ter

mos cia Lei 8.666/93, licitação na motlalidade "Tomatia de Preços n°
002/2023 tipo "menor preço global", lendo por objeto u Contratação
de empresa especializada para a Conclusão de Serviços de Pavimen

tação com Drenagem e Urbanização de Vias Urbanas do município de
São Mateus do Maranhão, dc acordo com o convênio n"894083/20l 9,

celebrado através do Ministério do Desenvolvimento Regional e o do
Município de São Mateus do Maranhão - MA. O Edital está disponi
bilizado, na integra, no endereço eletrônico: https;//apps.tce.ma.gov.
br/sinc-siic/contrata, hnDs://www.saomateus.ma.gov.br/ e através do

e-mail cpUaomaieus202l@gmail.com. e também poderão ser lidos
e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada

no Centro Administrativo, localizado na Praça da Matriz, n" 42. CEP:

65.470-000, Centro - São Mateus do Maranhão/MA, no liorário das

08h00min (oito horas) às 12ii00min (doze horas). São Mateus do Ma

ranhão/MA. 03 de agosto de 2023. Victor Rabelo Conda Presidente

da CPL Portaria n° 024/2023.
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Prefeitura de São Mateus do Maranhão
Rua Verdo. 40 - Praça da Igreja Matriz, Centro - CEP. 65470-000 - São Mateus do Mar8nhão\MA

CNPJ: 06-019.491/0001-07 -Tel: 099992089920- Site: vww.saomateus.ma.gov.Dt

INFORMAÇÕES DA UCITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO: 025/2023

DATA DA ABERTURA

22/08/2023

DATA DA PUBUCJAVISO

07/08/2023

DATA FA PUBUCJEOfTAL

07/08/2022

TIPO

MENOR PREÇO

smjAçAo

ABERTA

LOCAL DE ABERTURA

PREGÃO ELETRÔNICO

OBJETO DA UCITAÇAO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A IMPLANTAÇÃO E LICENCIAMENTO DO SISTEMA DE GESTÃO DE
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS, EM PLATAFORMA WEB (ON-LINE) COM 8ACKUP DIÁRIO E ARMAZENAMENTO EM NUVEM PELO
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONTEMPLANDO AINDA TREINAMENTO, SUPORTE ARMAZENAMENTO EM NUVEM DE 50GB.
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNÍCIPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA

RESPONSÁVEIS

Pregoelfo/Presidente da Comissão ItACIANE ribeiro SOUSA DINIZ
Responsável pela Informação 'TACIANE RIBEIRO SOUSA DINIZ

ANDAMENTOS

DATA E HORA FASE 1 SITUAÇÃO
07/08/2023-17:45 PROCESSO CADASTRADO ABERTA

ARQUIVOS DISPONÍVEIS

DESCRIÇÃO EXTENSÃO

EDITAL DE LICITAÇÃO pdf

AVISO DE UCITAÇÃO pdf

Prefeitura de São Mateus do Maranhão

hDps:/Avww.saoinateus.ma.gov.br/1icitacaoli6t3. php?ld°220

Emitido: 24/08/2023 10:10:48



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MA TEUS DO MARANHÃO
Comissão Permanente de Licitação - CPL

CNPJ N° 06.019.491/0001-07

JUNTADA DAS PROPOSTA INICIAIS

Junto aos autos do processo administrativo n- 2023.06.15.0016,
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, os documentos de PROPOSTA
INICIAL apresentados para o presente certame.

São Mateus do Maranhão - MA, em 22 de agosto de 2023.

ibeíro Sou^ i

Pregoeira
iz

Praça da Matriz. N''42. Centro, CEP: 65.470-000.



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MA TEUS DO MARANHAO —7- ^
Comissão Permanente de Licitação - CPL \j<ubrrc-3

CNPJ N" 06.019.491/0001-07

Modalidade: Pregão Eletrônico N- 025/2023
Tipo: Menor preço global

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para a Implantação e Licenciamento do Sistema
de Gestão de Contratações Públicas, em plataforma web (on-line) com backup diário e
armazenamento em nuvem pelo período de 12 (doze) meses, contemplando ainda treinamento,
suporte armazenamento em nuvem de 50GB, para atender as necessidades das Secretarias

Municipais do Município de São Mateus do Maranhão/MA.

PROPOSTA INICIAL:

STARTGOV SOLUÇÕES EM

TECNOLOGIA LTDA

CNPJ N° 37.933.858/0001-19

Praça da Matriz. N''42, Centro. CEP: 65.470-000.
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OOVeRUANCAlNOS/ADORA

PROPOSTA DE PREÇOS

[i

brícfl

PREGÃO ELETRÔNICO N" 025/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2023.06.15.0016

SESSÃO PÚBLICA: 22/08/2023, ÀS 10 H 00 MIN {DEZ HORAS).

LOCAL: PREFEITURA MÜNCIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO I MA

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA: STARTGOV

RAZÃO SOCIAL: STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA

CNPJ: 37.933.858/0001-19

INSC. EST.: 12.734117-0

OPTANTEPELOSIMPLES?SIM(X)NÃO( )

ENDEREÇO: Rua Santa Cecília, 11, Sala 2

BAIRRO: Jardim Oriental CIDADE: Imperatriz/MA

CEP: 65913-240 E'MAIL: admin@startgov.com.br

TELEFONE: (99) 98444- 9559 FAX:

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: (99) 98160-9001

BANCO DA LICITANTE: 403 - CORA SCD. CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: CC N° 2730441-1

N® DA AGÊNCIA: 0001

ITEM DESCRIÇÃO MARCA PUANT;. UNIDADE
VALOR

UNITÁRIO R$
VALOR

TOTAL R$
1 IMPLANTAÇÃO: Treinamento inicia

de uso, relativo ao funcionamento e
operação do Sistema de Gestão de

Contratações Públicas a todos os
usuários designados pela contratante
a ser realizado remotamente por melo
de videoconferência.

SERVIÇO 1 Unidade RS 11.233,33 RS 11.233,33

LICENCIAMENTO: Sistema de

Gestão de Contratações Públicas em
plataforma web (on-line) com backup
diário com armazenamento em nuvem

durante todo o período do
icenciamento e disponibilizado a
contratante quando solicitado.

SERVIÇO 12 Més RS 2.983,33 RS 35.799.96

TOTAL 'ÜK LXibNSO: (quarenta e sete mil, trinta e trás reais e vinte e nove centevOs) ' -

,-jj admln@startgov.com.br Rua Santa Cecília, n° 11+55(99)98444-9559 ; vvww.startgov.com.br i# Jd.Orienta! - Imperatriz-.



FíuOricTISíarhGov
COVERA/ANCA IWOVA0OSA

A EMPRESA: STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA DECLARA QUE:

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS
OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS. SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÂRIOS E COMERCIAIS E, AINDA
OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO
TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO MATEUS DO MARANHÃO I MA, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU,

5 ■ QUE O PRAZO DE INICIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA,
DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR.

Imperatriz - MA, 22 de agosto de 2023

' SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA
isco LEONARDO FRANCO DE CARVALHO

CPF: 019.154.513-96

-1-55 (99) 98444-9559
admin@startgov.com.br
www.startgov.ccm.br

Rua Santa Cecília, n" 11

Jd. Oriental - Imperatriz - MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE S^O MATEUS DO MARANHÃO

Comissão Permanente de Licitação • CPL
CNPJ N" 06.019.491/0001-07

J/^L

KubricT

JUNTADAS DAS PROPOSTAS READEQUADAS

Junto aos autos do processo administrativo n^ 2023.06.15.0016,
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, as PROPOSTAS READEQUADAS
apresentadas para o presente certame.

São Mateus do Maranhão - MA, em 22 de agosto de 2023.

ne Ribeiro SousaDin

Pregoeira

Praça da Matriz, N''42, Centro, CEP: 65.470-000.



ESTAÓO DO MARANHÃO .
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO X^^bric^

Comissão Permanente de Licitação • CPL
CNPJ N° 06.019.491/0001-07

Modalidade: Pregão Eletrônico N- 025/2023
Tipo: Menor preço global

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para a Implantação e Licenciamento do Sistema
de Gestão de Contratações Públicas, em plataforma web (on-line) com backup diário e
armazenamento em nuvem pelo período de 12 (doze) meses, contemplando ainda treinamento,
suporte armazenamento em nuvem de 50GB, para atender as necessidades das Secretarias

Municipais do Município de São Mateus do Maranhão/MA.

PROPOSTA READEQUADA:
STARTGOV SOLUÇÕES EM

TECNOLOGIA LTDA

CNPJ N° 37.933.858/0001-19

Praça da Matriz, N''42, Centro, CEP: 65.470-000.
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COVePNANCA INOVADORA

- ; ; > PROPOSTA REA0EQUADA
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PREGÃO ELETRÔNICO N' 025/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2023.06.15.0016

SESSÃO PÚBLICA;22/Ü8/2023, ÀS 10 H 00 MIN (DEZ HORAS).

LOCAL; PREFEITURA MUNCIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO / MA

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA: STARTGOV

RAZÃO SOCIAL: STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 37933.858/0001-19

INSC. EST.: 12.734117-0

0PTANTEPEL0SIMPLES7SIM(X)NÃ0( )
ENDEREÇO; Rua Santa Cecília, 11

BAIRRO: Jardim Orientai CIDADE: Imperatríz/MA

CEP: 65913-240 E-MAIL: admin@startgov.com.br

TELEFONE: (99) 98444-9559 FAX;

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: (99) 98160-9001

BANCO DA LICITANTE: 403 ■ CORA SCD. CONTA BANCÁRIA DA UCITANTE: CC fi" 2730441-1

N« DA AGÊNCIA; 0001

ITEM DESCRIÇÃO : O:-. ; MARCA QUANT. UNIDADE VALOR
UNITÁRIO RS

VALOR
TOTAL RS

.  A . IMPLANTAÇÃO: Treinamento inicia
de uso, relativo ao funcionamento e
operação do Sistema de Gestão de
Contratações Públicas a todos os
usuários designados peia contratante
a ser realizado remotamente por meio
de videoconferência.

SERVIÇO 1 Unidade RS 8.100.00 RS 8.100.00

LICENCIAMENTO: Sistema de
Gestão de Contratações Públicas em
íiataforma web (on-line) com backup
diário com armazenamento em nuvem
durante todo o período do
icenciamento e disponibilizado a
contratante quando solicitado.

SERVIÇO 12 Mês RS 2.SOO.OO RS 30.000,00

TOTAL roR EXTENSO: (tiintsi d otto iritl ê Mm reais R$si:ioo.oo

admtn@startgov.conn.br Rua Santa+55(99)98444-9559 www.startgov.com.br Jd. OrienfeU+ifíperatriz - MA
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A EMPRESA: STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA DECLARA QUE;

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS
OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA,
OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO
TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO MATEUS DO MARANHÃO I MA, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

5 • QUE O PRAZO DE INICIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS
ESTABELECIDOS NO ANEXO I. DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA,
DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR.

Imperatriz - MA, 22 de agosto de 2023

STAfCieOV^OLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA
FRANCISCO LEONARDO FRANCO DE CARVALHO

CPF: 019.154.513-96

+55 (99) 98444-9559
admin@startgov.com.br
www.startgov.com.br0Rua Santa Cecília, n® 11

Jd. Oriental - Imperatriz - MA
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ESTADO DO MARANHÃO \^bnc-.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

Comissão Permanente de Licitação • CPL
CNPJ A/o 06.019.491/0001-07

JUNTADA DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo administrativo n® 2023.06.15.0016,
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, os documentos de HABILITAÇÃO
jurídica apresentados para o presente certame.

São Mateus do Maranhão - MA, em 22 de agosto de 2023.

'ií^É^ibe/ro Souá^íiíff^
Pregoeira

Praça da Matriz, N^AZ. Centro. CEP: 65.470-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

Comissão Permanente de Licitação - CPL
CNPJ N° 06.019.491/0001-07

Modalidade: Pregão Eletrônico N® 025/2023
Tipo: Menor preço global

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para a Implantação e Licenciamento do Sistema
de Gestão de Contratações Públicas, em plataforma web (on-line) com backup diário e
armazenamento em nuvem pelo período de 12 (doze) meses, contemplando ainda treinamento,
suporte armazenamento em nuvem de 50GB, para atender as necessidades das Secretarias

Municipais do Munícipio de São Mateus do Maranhâo/MA.

HABILITAÇÃO JURÍDICA:
STARTGOV SOLUÇÕES EM

TECNOLOGIA LTDA

CNPJ N° 37.933.858/0001-19

Praça da Matriz, N''42, Centro, CEP: 65.470-000.
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Oocumenio assinado com cenificado digital em conformidade
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por melo do programa Assinador Serpro.
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Departamento Nacional de Trânsito
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para os devidos fins e a quem possa interessar, que de acordo com seus dados cadastrais a
empresa STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LIDA., inscrita no CNPJ sob o n°
37933.858/0001-19, com sede á Rua Santa Cecília, 11 - Jardim Oriental - Fone (99) 98444-
9559 - CEP 65913-240 - Imperatriz/MA, associada na ABES sob o n° 3934/1, esta quites com
suas obrigações mensais e em pleno gozo de seus direitos associativos.

CERTIFICA mais, que documentos devidamente firmados em seu poder atestam que a empresa
SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA é a ÚNICA desenvolvedora e detentora dos

direitos autorais e de comercialização, autorizada a comercializar em todo o território nacional ao
programa para computador abaixo listado e a prestar os serviços relativos a esse programa de
Suporte. Treinamento, Implantação e Manutenção:

- Sistema de Gestão de Contratações Públicas — "Startbid", disponibilizado no endereço
eletrônico www.bld.startgov.com.br.

VALIDADE DESTA CERTIDÃO 180 (CENTO E OITENTA) DIAS

A&sinado digitalmente por
MANOEL ANTONIO DOS SANTOS
CPF;"M82.70a-"
Ceridicado emitido por AC VALID RF6 vS
Data: 04)07/3023 160539 -0300

ABES - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE
MANOEL ANTONIO DOS SANTOS-DIRETOR JURÍDICO
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CERTIDÃO N° 230704/40.282 1

ABES - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE
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monos QGSIQUBI S3o Paulo-SP-CEP:04029-200
Telefone; + 55 11 2161 - 2833
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS
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Código de validação: DYB9X-2T9NQ-6TWBV-R8KAR

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso
horário de Brasília):

^ MANOEL ANTONIO DOS SANTOS (CPF "*.162.708-") em 04/07/2023 16:05 -
Assinado com certificado digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://portai.digiforte.com.br/validate/DYB9X-2T9NQ-6TWBV-R8KAR

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe
o código de validação:

https://portal.digiforte.com.br/validaie
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO

STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LIDA

Página 1 de 4
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(/I FRANCISCO LEONARDO FRANCO DE CARVALHO, nacionalidade, brasileira, advogado, casado, regime de

bens Comunhão Parcial, n2 do CPF 019.154.513-96, documento de identidade 17396, OAB, MA, com

domicílio à Rua Santa Cecília, 11 - Jardim Oriental, Imperatriz, Maranhão - CEP 65.913-240.

YVES CLEUDER UMA DE JESUS, nacionalidade brasileira, programador, solteiro, nascido em 24/10/1996,

n9 do CPF 607.647.543-94, documento de identidade 0342729020076, SSP, MA, com domicilio à Mário

Brambila, S/N, Residencial Parque Alvorada, Imperatriz, Maranhão - CEP: 65915-610 - MA.

Sócios da sociedade limitada, ST ARKiOV SOi ULCit,'. tM TíCNOLuGiA L rOA, sediada na Rua Santa Cecilia, n® 11, sala 2,
Bairro Jardim Oriental, município Imperatriz -MA, CEP 65.913-240, com seu contrato social arquivado na junta comercial
do Maranhão sob número 21201181506, devidamente Inscrito no CNPJ 37.933.858/0001-19, RESOLVEM:

ALTERAR AS CLÁUSUUS CONTRATUAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA OITAVA ■ DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013,1.OIS; 1.064,
CC)

A administração da sociedade caberão aos sócios YVES CLEUDER UMA DE JESUS e FRANCISCO LEONAROO FRANCO DE

CARVALHO, que passará a ser exercida ISOLADAMENTE e/ou CONJUNTAMENTE, com os poderes e atribuições de
representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos
compreendidos no objeto social, autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesse da empresa, ficando
vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de interesse da empresa, podendo assinar
quaisquer documentos de comum acordo em todos os órgãos públicos.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens Imóveis depende de autorização
da maioria.

CLÁUSUU SEGUNDA - ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA NONA - O exercido social terá inicio em 19 de janeiro e terminará
em 31 de dezembro. Ao fim de cada exercício, será levantado o balanço patrimonial correspondente ao mesmo período,
bem como, as demais demonstrações financeiras exigidas por lei. A sociedade poderá levantar balanços intermediários
ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

Parágrafo único - Poderão os sócios durante o decorrer do exercício social, levantar balanços e/ou balancetes parciais e
seus resultados (tratando-se de lucros) e poderão ser distribuídas os sócios, proporcionalmente às suas quotas ou de
forma convencionada entre os mesmos.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA PRIMEIRA • Asociedade tem nome empresarial de S l .artsOV SOLUÇÕES £M TECNOLOGIA LTDA.

Parágrafo Único-A sociedade tem como nome fantasia .STARTgov.

CLÁUSULASEGUNDA-Oobjetosocial é o desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizávels
e sob encomenda, consultoria em tecnologia da informação, reparação e manutenção de computadores, treinamentos
em Informática.

-1-55 (99) 98444-9559
admin@startgov.com.br
www.startgov.com.br

Rua Santa Cecília, n° 11

Jd. Oriental - Imperatriz - MA



SfarhGov
GOVERNANÇA INOVADORA

Página 2 de 4

a'^1-

KuSric^

CLÁUSULA TERCEIRA - A sede da sociedade é na Rua Santa Cecifla, número 11, sala 2, Bairro Jardim Oriental, em
Imperatriz- MA, CEP: 65.913-240.

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 30/07/2020 e seu prazo de duração indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA - 0 capital social é RS 30.000,00 (trinta mil reais) dividido em 30.000 (trinta mil) quotas no valor
nominal R$ 1,00 (um real) cada, integralizados, neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios;

Francisco Leonardo Franco de Carvalho

RS 15.000,00-15.000 Cotas

[
Yves CIêuder Lima de Jesus

RS 15.000,00 -15.000 Cotas

Total

RS 30.000,00-30.000 Cotas

50% 50%

CLÁUSULA SEXTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidos ou transferidas a terceiros sem consentimento
do(s) outros(s} sócios(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua
aquisição se postas à venda, formalizado, se realizada a cessão, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA OITAVA ■ A administração da sociedade cabe aos sócios YVES CLEUDER LIMA DE JESUS e FRANCISCO
LEONARDO FRANCO OE CARVALHO, que passará a ser exercida ISOLADAMENTE e/ou CONJUNTAMENTE, com os poderes

e atribuições de representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os
atos compreendidos no objeto social, autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesse da empresa, ficando

vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de interesse da empresa, podendo assinar

quaisquer documentos de comum acordo em todos os órgãos públicos.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de autorização

da maioria.

CLÁUSULA NONA - O exercício sodal terá início em 1® de janeiro e terminará em 31 de dezembro. Ao fim de cada
exercício, será levantado o balanço patrimonial correspondente ao mesmo período, bem como, as demais

demonstrações financeiras exigidas por lei. A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e

distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

Parágrafo único - Poderão os sócios durante o decorrer do exercício social, levantar balanços e/ou balancetes parciais e

seus resultados (tratando-se de lucros) e poderão ser distribuídas os sócios, proporcionalmente às suas quotas ou de

forma convencionada entre os mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e
designarão administrador (es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - 0(s) sígnatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da receita bruta anual
da empresa não excedera o limite fixado do inciso II do art. 39 da Lei Complementar n° 123 de 14 dezembro de 2006, e
que não se enquadra(m) em qualquer das hipóteses de exclusão relacionados no § 49 do art. 39 da mencionada lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração contratual deliberada na forma da lei.

-1-55 (99) 98444-9559
admindistartgov.com.br

w\ww.startgov.com.br
Rua Santa Cecília, n" 11

Jd. Oriental - Imperatriz - MA
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CLAuSULA décima terceira-Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÃSULA DÉCIMA QUARTA-Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sóct05(s)
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a
seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-0(s) Administrador (es) dedara{m), sobas penas da lei, de que n3oestá(ão) impedidos de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarfem)
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo,
fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A sociedade declara que desenvolve soluções inovadoras através de desenvolvimento de
ferramentas tecnológicas capazes de melhorar e aperfeiçoar desempenho de processo produtivos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Fica eleito o foro de Imperatriz - MA para exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.

E, estando o(s) sócio (s) justo (s) e contratado (s), assinam o presente instrumento.

Imperatriz - MA, 28 de abril de 2023.

FRANCISCO LEONARDO FRANCO DE CARVALHO

Sócio/Administrador

YVES CLEUDER LIMA DE JESUS

Sócio/Administrador

-1-55 (99) 98444-9559
admin@startgov.com.br
www.startgov.com.br

Rua Santa Cecília, n" 11

Jd. Oriental - Imperatriz - MA



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratízação, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LIDA consta assinado

digitalmente por:

4 IDE^TIFICAÇ^ D0§] ASS!!siANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

01915451396 FRANCISCO LEONARDO FRANCO DE CARVALHO

^  60764754394 YVES CLEUDER LIMA DE JESUS

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/05/2023 14iOO SOB R» 202305S075C.

PROTOCOLO: 230JB0750 DB 04/05/2023.

CODIOO de VBRIPICJlÇÃOi 12306140995. CNPJ DA SSDEi 37933858000119.
MIRE: 21201181506. COK EFEITOS DO REOISTRO EK: 28/04/2023.

JUCEMA St/MKOV SOLUCOES BH TSCKOLOGXA LTM

CAJUiOS MíiÁ DB MORASS PEREIRA

SECRETÀBIO-OBRAL

www.e^r«aB£Acll .BA.gov«br

A vftXidade deet« doouBQnto* •• ispr«seo. (ic« au^elco k cdaprovação d« «ua «utenticidada noa r«»p«ctÍTO» portAÍs«
Infomando edue reep«c%ivâe eãdigos da voriCicaçdo.
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Autenticidade de documentos

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

230580750

Data do Protocolo:

p  Aces'^0 e>xlLisivc dcs orgãos
e nniiiicípüis

04/05/2023

Número de Registro:

21201181506

Arquivamento:

i
20230580750

Empresa:

STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

Documenío(s):
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚUERO DE INSCRIÇÃO

37.933.858/0001-19

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃa
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

-ÜATAOEABERTURA

31/07/2020

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOWi DE FANTASIA)
STARTGOV

PORTE

EPP

COOIGO E DESCRIÇÃO OAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
62.02-3-00 - Oesenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizávels

COOlGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
62.01-5-01 - Desenvolvimento da programas de computador sob encomenda
62.04-0-00 • Consultoria em tecnoiogia da informação
85.99-6-03 • Treinamento em informática

95.11-840 • Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CÒOIQO E DESCRIÇÃO DANATURE2AJURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRAOOURO

R SANTA CECÍLIA
NUMERO

11

COMPLEMENTO

SAU2

CEP

65.913-240

BAIRRO/DISTRITO

JARDIM ORIENTAL
MUNICÍPIO

IMPERATRIZ

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ADMIN@STARTGOV.COM.BR
TELEFONE

(99) 8160-9001

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

CATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
31/07/2020

MOTIVO DE SmjAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB

Emitido no dia 12/06/2023 ás 09:48:

863, de 27 de dezembro de 2018.

e hora de Brasília). Página: 1/1



COMPROVANTE DE INSCRIÇiO E OE SITUAÇÍO CADASTRAL ^

^ Kubnc^

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 37.933.858/0001-19

NOME EMPRESARIAL: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LIDA

CAPITAL SOCIAL: RS30.000,00 (Trinta mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o

seguinte:

Nome/Nome Empresarial: YVES CLEUOER LIMA DE JESUS

Qualificação: 49-Sócio-Admlnístrador

Nome/Nome Empresarial: FRANCISCO LEONARDO FRANCO DE CARVALHO

Qualificação: 49-Sócio-Admlnístrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da

RFB.

Emitido no dia 12/06/2023 áa 00:40 (data e hoia dc BiasiDa).

OVOLTAR BiMPtUMíR

CoMulia» CNPJ Fnalíttleoa Pafenima StrileoaCNPJ



Estado do SINTEGRA/ICMS
Maranhão Consulta Pública ao Cadastro do Estado do

Maranhão Secretária rfa Fazenda

R«»ultsdo d* ContuRa SJNTEORAACMS

IDENTIFICAÇÃO

C6C: 37.933.858/0001-19 Inscrição Estadual: 12.734117-0

Razão Social; STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

Regime Apuração; SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro; RUA SANTA CECÍLIA

Número; 11 Complemento; SALA 2

Bairro; JARDIM ORIENTAL

Município: IMPERATRIZ UF: MA

CEP: 65913240 DOO; Telefone; 81609001

Kubric'»

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE

Principal:
6202300 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE
COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS

CNAEs Secundárloe

Desal^oCKAfjf,:;;!
: 9511800 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES 6 DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

8599603 TREINAMENTO EM INPORMÁnCA

6201501 DESENVOLVIMENTO OE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOfl ENCOMENDA

6204000 CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Situação Cadastral Vigente; HABILITADO COM RESTRIÇÃO'
Data desta Situação Cadastral; 23/11/2021

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE's): 19/07/2022 - (Devido emissão voluntária),

EDF a partir de;

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em irlormações fornecidas pelo práprlo
contribuinte cadastrado. Não valenvcomo certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são op^'vei9 á.Fazenda e nem excluem a responsalilildade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da CorrSulta: 12/06/2023

Número da tonsulta:

. Noya Consulta ' impnmír

Desenvolvido pe'a Scíar/COTEC • 3005-2012



PREFEITURA DE IMPERATRIZ
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO. FAZENDA E GESTÃO

ORÇAMENTARIA • SEFAZGO

CNPJ: 06.158.455/0001-16

Rua Godofredo Viana 722/738, Centro CEP: 65901-480 - Imperatriz-
MA

DECLARAÇÃO DE EMPREENDEDOR DE BAIXO RISCO

2023 1019/2023

Insc. Municipal

428463276

CNPJ

37.933.858/0001-19

Data da Constituição

31/07/2020

Nome/Razão Social

STARTGOV SOLUCQES EM TECNOLOGIA LIDA

Denominação Comercial

STARTGOV

Natureza Jurídica

206-2 SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITAD,

VIncuiação

ENTIDADES EMPRESARIAIS

ATIVIDADE ECONÔMICA
Atividade Principal
62023(X)-DESENVOLVIMEfrrO E LICENCIAMENTO DE PROGFÍAMAS DE COMPUTADOR CUST0M12AVEIS

Atividades Secundárias

S511S00- REPARACAO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

B599603 - TREINAMENTO EM INFORMÁTICA

6204000 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

6201501 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA

LOCALIZAÇÃO

Data de inicio

23/11/2021

Logradouro Número

RUA SANTA CECÍLIA 11

Complemento

SALA 2

Data de Cadastro

25/11/2021

Informações Adicionais

IMPERATRIZ-MA, 10/04/2023

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL A FISCALIZAÇÃO

Validade

31/03/2024

Quadra Bairro

JARDIM ORIENTAL

Código de Autenticação

HWSX-TQJY

10/04/2023 13:42:27
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09/12/2021 13;46 https://www.empre8afacil.ma.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelortipo_alvara/4/cod_alvara/17373252/co_protocolo/MAP...

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE

IMPERATRIZ

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

FAZENDA E GESTÃO

ORÇAMENTÁRIA

EMPRgSA^-
FÁCÍl^l

INSCRIÇÃO MUNICIPAL
Número 428463276

Nome Fantasia:

Razão Social: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

CNPJ; 37.933.858/0001-19

Atividade Principal: 6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador
customízáveis

Atividade{s) Secundária(8); 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos
periféricos, 6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda, 8599-6/03 -
Treinamento em informática, 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação

Endereço: RUA SANTA CECÍLIA, 11, SALA 2. JARDIM ORIENTAL

Município: Imperatriz

CEP: 65913240

Local e data: Imperatriz, quinta, 25 de novembro de 2021

JOSAFAN BONFIM MORAES REGO JÚNIOR
Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária

Código de Autenticidade: 21ASCHAI1R

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO TAYNAN DE ALMEIDA LIMA

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial

hnps://www.empresafacil,m8.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/lipo_alvara/4/cod_afvara/17373252/co_protocolo/MAP210807e357/ 1/1



22/08'2023 11:13 Empresa Fácil Maranhão

GOVERNO 00 ^

mfííam
raA9ALMAN00 MBA tOÜOS

B4PRESA

FAOL í-

bricíi

Verificação de Autenticidade Acesse exckiSf/o do:: orqèos
es!:jdu;.iis e nuinioipais

ESTADO DO MARANHÃO

PREFErrURA MUNICIPAL DE

IMPERATRIZ

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO.

FAZENDA E GESTÃO

ORÇAMENTÁRIA

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

EMPRESA

FÁCIL

Número 428463276

Nome Fantasia:

Razão Social: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

CNPJ: 37.933.858/0001-19

Atividade Principal: 6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador
customizáveis

Alividade(s) Secundária(s): 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação, 9511-8/00 -
Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos, 6201-5/01 - Desenvolvimento

<  Voltar

GOVERNO 00 _

MAROIIIi)

Contato (98) 2106-8Õ0Ü - Outros contatos

Duvidoria@jucema.ma.gov.br

Endereço; Av. Pedro li, N'199 - Centro, São Luís - MA, 65010-450

httFs://vwM'.eftpresafacil.ma.gcwt)r/s/autenticldade 1/2



09/12/2021 13:47 https://www.empre8afacil.rna.gov.br/sigfacil/processoflmprime-modelo/t!po_alvara/6/cod_atvara/17373254/co_protocolo/MAP...

P>

ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA

FAZENDA

'

EMPRESA

FACII
f̂cubfici

'/»<» •

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 127341170
Nome / Razão Social: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

CNPJ: 37.933.858/0001-19

Endereço: RUA SANTA CECÍLIA, JARDIM ORIENTAL CEP: 65913240 no município de Imperatriz/

Atividade Principal: 6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador
customizáveis

Atlvidade(s) Secundária{s) 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos
periféricos, 6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda. 8599-6/03 -
Treinamento em infonnática. 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da infomiaçâo

São Luís, terça, 23 de novembro de 2021

Código de Autenticidade; QCICAHAB

1
i
i

í;'

a:;
U:

Observação: Os dados adma estão baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não
valem como certidão de sua efetiva existênda de feto e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a
responsabilidade tributária derivada de operações com ele ajustadas.

Marcelius Ribeiro Alves

SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA

https://www.enipresafacil.ma.gov.br/sigfacil/processo/imprim».modelo/tipo_alvara/6/cod_alvara/17373254/co_pfotocolo/MAP2108078357/ 1/1



22rt)a(202311:12 Empresa Fácil Maranhão

GOVERNO 00 „

fmsmií}
Ma*

04PRESA

FÃQL

Kudrin

Verificação de Autenticidade Acesse exclusive dos orgãos
esvjGuais e muficipais

P>

ê

ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

EMPRESA I
FÁCIL ^

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 127341170
Nome I Razão Social: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGA LTDA

CNPJ: 37,933.858/0001-19

Endereço: RUASAIsTTACECÍLIA, JARDIM ORIEhíTAL CEP; 65913240 no município de Imperatriz/

Atividade Principal: 6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador
customi^veis

Atividade(s) Secundárla{s) 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação, 9511-8/00 -
Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos, 6201-5/01 - Desenvolvimento

«  • 5Í ►

<  Voltar

GOVERNO 00

TBSOt

ContíUo (98) 2106-8500 - Outros contatos

üuvidoria@iucema.ma.yov.br

Endereço; Av. Pedro li, N®199- Centro, São Luís - MA, 65010-450

https:/AMvw.errpresa^l.ma.govbr/s/autenticldade V2



\f^bnc^

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

CNPJ: 37.933.858/0001-19

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <ht(p://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:24:32 do dia 05/06/2023 <hora e data de Brasflia>.

Válida até 02/12/2023.

Código de controle da cerüdão: 47C5.3F97.FAA7.4A57
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



22/0a'2023 11:15 Confirmação da Autenbcidade de Certidões

■BRASIL í- —
(HTTPS://GOV.BR)

Kubnc-í

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 37.933.858/0001-19

Código de Controle: 47C5.3F97.FAA7.4A57

Data da Emissão: 05/06/2023

Hora da Emissão: 15:24:32

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 05/06/2023, com validade até 02/12/2023.

Pd;.Vna /\rirc-i lor (/5erva.úí:/cef UüdCMnlernet/pj/aulenucidady/Voliar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/pj/autenticidade/Confirmar)

ht^://sducc3es.receitafazendagovbr/Sefvicos/ceradaointernel^/aut6nticldacle/Confirmar 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N° Certidão: 049889/23 Data da 12/07/2023 10:03:18

inscrição Estadual: 127341170 CPF/CNPJ:37933858000119

Razão Social: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

Endereço: RUA SANTA CECÍLIA, 11 SALA 2 CEP: 65913240 - JARDIM ORIENTAL

Telefone: (99)81609001 Município: IMPERATRIZ UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n" 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 09/11/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 17/07/2023 13:45:32



22/08/202311;17 ::: Certidão Negativa de Débito:::

Miif

Rstullado da Validação da CarlIdSo NegativaUvidaAtiva do Divida Ativa

CERTIDÃO VÁUDAI

NO da Certidão; 049889/23

Data de Validade: 09/11/2023

Data de Emissão: 12/07/2023 10:03:18

Inscrição Estadual: 12734U70

CPF/CNPJ: 379338S8000119

Razão Social: STARTGOV SOlUCOES EM TECNOLOGIA LTOA

-M-
Kubric^

□

I-' f.:L' •'.«'•-//CMC -

slstemas.sete.na.goubr/certdaes/iS|yvelldacai3CertidaoNeg{itivaDividaAtl\a/«lídacaoCenidaoNegatl\BDividaAtl\eResiJtado.lsf 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

pv
7 KuDric^

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N" Certidão: 170259/23 Datada 10/07/2023 09:19:21

Inscrição Estadual: 127341170 CPF/CNPJ:37933858000119

Razão Social: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

Endereço: RUA SANTA CECÍLIA, 11 SALA 2 CEP: 65913240 - JARDIM ORIENTAL

Telefone: (99)81609001 Município: IMPERATRIZ UFrMA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 07/11/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no Item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito",

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 17/07/2023 13:44:00
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C^ütíay ií^ ílHiUiuiwarajni-jí- r.f

Resultado da Validaç&o da Certidão Negativa de Débito

I- --^3V_^/
Data do Emissão: 10/07/2023 09:19:21 X^ijbnc»

Inscrição Estadual: 127341170

CPF/CNP3: 37933858000119

Razão Soclai: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

NO da Certidão: 170259/23

Data de Vaiidade: 07/11/2023

E

l!e:::e-n-/'jiv:Oti f;GÍa 3cT://LC'I;C - 2ú05-3nc

slsteftas.sefaz.ma.gcp^^br/cerfidQesyisp/«llcíacaoCeftidaoNegativa^alldacaoCertidaoNegativ0Res^itaclo.jsf 1/1



PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃQ
ORÇAMENTARIA ■ SEFAZGO

CNPJ: 06.156.455/0001-16

,ie>L

21/08/2023 14:30:30

USUÂRlOiANONYMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N® 15395/2023
AUTENTICAÇÃ0:SN03.ESHW

A Prefeitura do Município de Imperatriz - MA, por intermédio do departamento de
arrecadação, CERTIFICA, a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte STARTGOV
SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA, devidamente Inscrito(a) sob
o CNPJ 37.933.858/0001-19 abaixo qualificado, encontra-se em situação regular perante a
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ, não constando débitos
referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormente
comprovados, ou que venham a ser apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal -
CTM e prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal n®5.172/1966.

Fica ressalvada a possibilidade de existência de débitos não abrangidos pela presente certidão,
como débitos objetos de ações judiciais em andamento e outros débitos que porventura não tenham
sido migrados na mudança de sistema.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 37.933.858/0001-19

Razão Social: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

Endereço: RUA SANTA CECÍLIA, 11 SALA 2 JARDIM ORIENTAL

Inscrição: 428463276-0

Enquadramento: ISS SIMPLES NACIONAL
Data de Inicio: 23/11/2021

Atividade Principal; 6202300-DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE
COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS

Nome Fantasia: STARTGOV

A Referida Certidão terá validade até 20/10/2023.

IMPERATRIZ-MA, 21/08/2023.



PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO
ORÇAMENTARIA - SEFAZGO

CNPJ: 06.158.455/0001-16

QRukil

21/08/2023 14:30:30

USUÂRIOrANONYMOUS
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2023
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37,933,858/0001-19

^ÜMERO: •

15395

1PO-

CERTIDÃO NEGATIVA

rODlGO í3EV£BIFICA(,'Ãa '

SN03-ESHW

VAUP.'>=

CERTIDÃO LEGITIMA

37.933.858/0001-19 - STARTGOV SOLUCOES EM

TECNOLOGIA LIDA



VALIDADE:20/10/2023

A CERTIDÃO É LEGÍTIMA.

_ füJbrici



21/08Í2023.14:29 Consulta Regularidade do Empregado;

Voltar Imprimir
nca.

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

37.933.858/0001-19

STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

R SANTA CECIUA 11 SALA 2 / JARDIM ORIENTAL / IMPERATRIZ / MA /
65913-240

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ■ FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:13/08/2023 a 11/09/2023

Certificação Número: 2023081304274713984007

Informação obtida em 21/08/2023 14:29:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hHps://cx)nsulla-crr.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



Histórico do Empregador
Dúvidas mais Freqüentes | Início | V -1.4

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de Orientações Regularidade
do Empregador.

Inscrição: 37.933.858/0001-19

Razão social: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LIDA

Nome fantasia: STARTGOV

Data de

Emissão/Leitura
Data de Validade Número do CRF

13/08/2023 13/08/2023 a 11/09/2023 2023081304274713984007

24/07/2023 24/07/2023 a 22/08/2023 2023072409464707775679

05/07/2023 05/07/2023 a 03/08/2023 2023070518580594055205

16/06/2023 16/06/2023 a 15/07/2023 2023061604465375753924

28/05/2023 28/05/2023 a 26/06/2023 2023052804270107731390

09/05/2023 09/05/2023 a 07/06/2023 2023050904334431560499

20/04/2023 20/04/2023 a 19/05/2023 2023042004542654995961

01/04/2023 01/04/2023 a 30/04/2023 2023040104083167087192

13/03/2023 13/03/2023 a 11/04/2023 2023031303501575722273

22/02/2023 22/02/2023 a 23/03/2023 2023022203574147360066

03/02/2023 03/02/2023 a 04/03/2023 2023020304440875599235

15/01/2023 15/01/2023 a 13/02/2023 2023011503590199494118

27/12/2022 27/12/2022 a 25/01/2023 2022122704431083581240



Emissão/Leitura
Data de Validade Número do CRF

\

08/12/2022 08/12/2022 a 06/01/2023 ̂ 2022120804225495966255 '

19/11/2022 19/11/2022 a 18/12/2022 2022111904090499332058

31/10/2022 31/10/2022 a 29/11/2022 202210310448199533120D

12/10/2022 12/10/2022 a 10/11/2022 2022101204053079041598

23/09/2022 23/09/2022 3 22/10/2022 2022092304410794502532

04/09/2022 04/09/2022 3 03/10/2022 2022090403263625946167

16/08/2022 16/08/2022 3 14/09/2022 2022081604233892595180

28/07/2022 28/07/2022 a 26/08/2022 2022072803544772491198

09/07/2022 09/07/2022 a 07/08/2022 2022070903472057153516

20/06/2022 20/06/2022 a 19/07/2022 2022062003174799723613

01/06/2022 01/06/2022 a 30/06/2022 2022060104315380743272

13/05/2022 13/05/2022 a 11/06/2022 2022051304162508388713

24/04/2022 24/04/2022 a 23/05/2022 2022042402513140604942

05/04/2022 05/04/2022 a 04/05/2022 2022040503281008140984

17/03/2022 17/03/2022 a 15/04/2022 2022031703025537692870

23/02/2022 23/02/2022 a 24/03/2022 2022022301453719520205

04/02/2022 04/02/2022 a 05/03/2022 2022020413582344514503

28/12/2021 28/12/2021 3 26/01/2022 2021122802325872016600

09/12/2021 09/12/2021 a 07/01/2022 2021120902443513597097

20/11/2021 20/11/2021 a 19/12/2021 2021112002305252702560

01/11/2021 01/11/2021 a 30/11/2021 2021110102220523296542

13/10/2021 13/10/2021 a 11/11/2021 2021101302152817560603

24/09/2021 24/09/2021 a 23/10/2021 2021092402464260914396

05/09/2021 05/09/2021 a 04/10/2021 2021090502221410035823
Ê
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Resultado da consulta em 22/08/2023 16:08:26
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 37.933.858/0001-19

Certidão nS: 26394540/2023

Expedição: 12/06/2023, às 10:01:59

Validade: 09/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que startgov solucoes em tecnologia ltda (matriz e filiais)
,  inscrito(a) no CNPJ sob o nc 37.933.858/0001-19, NÃO consta como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet {http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos providenciarios, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Oúvidns e augestôesj cndt9tst.Ju8.br



22/08202311:20 Certidão Negativa de Débitos TrabaiNstas

Validaçao de certidão de débitos emitida

o senriço de validação de certidões emitidas destina-se ao órgão
licitante ou ao interessado em conferir a autenticidade da certidão

apresentada. Rubrio» -/

Operação efetuada com sucesso.

[validar Nova Certidão Emitir Certidão

htlps://cndt-ceftldao.tsLjus.br/'inicio.faces:jsessionid=Utn2tvOi_aiytlNHRHbc3vjCptJYir4g9JQI_pHg8.cndl-ceftidao-41-Z£liTfid 1/1



ODifflfipaQD
DQf:^nQ
naiiiiina

«SUVfMCSOOf l«*

■ « i
TMIUUXMMtKA00(1r«UODC(Ul JNMjcO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO 00 MARANHÃO
Corregedorla Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz

fiuOfiC:^ ■"

CERTJUDONE-SJDI -17082023
Código de validação: 9EC62012A7

Número da guia: 23053601001580479.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

USANDO da faculdade que me confere a Lei CERTIFICO, a
requerimento verbal de pessoa interessada, que dando busca em nossos arquivos e
sistemas de DISTRIBUIÇÃO dos feitos referente à FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, em um interstício temporal de 10 anos até a presente data, NÃO
CONSTATEI a existência de qualquer distribuição/processo dessa natureza em
desfavor da pessoa jurídica STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA,
Inscrita no CNPJ n° 37,933.858/0001-19, situada na cidade de Imperatriz, estado do
Maranhão.

CERTIFICO, ainda, que esta Secretaria Judicial de Distribuição a meu
cargo é a única existente nesta Cidade e Comarca de Imperatriz. O referido é verdade,
me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão nesta Secretaria, Comarca
de Imperatriz, Estado do Maranhão. Eu, ARLETE DOS SANTOS SOUSA MARTINS,
Auxiliar Judiciária, matricula 116236, digitei. Eu, LUDMYLLA RAMOS DE SOUSA,
Distribuidora Judicial Substituta desta Comarca, matrícula 150813, subscrevo e assino

eletronicamente.

ImperatrIz-MA, 21 de agosto de 2023.

OBSERVAÇÕES:
1- O prezo de validade da presente Certidão Judicial será de 60 (sessenta) dias (art. 198 do Código de Normas da
Corregedoria Geral de Justiça); 2- O documento deve ser emitido em única via, sem rasuras e mediante assinatura
eletrônica do servidor, podendo ter sua autenticidade verificada no site do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão,
conforme orientações no rodapé; 3- O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade
deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário; 4- Esta certidão foi expedida nos termos da Resoiução-GP n"
38/2022 e a autenticidade do Seio de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado,
que poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribunal
de Justiça do Maranhão por meio do iink httpsJ/selos.tjma.Jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do

CERTJUDONE-SJDi - 17082023 / Código; 9EC62012A7
Valide o documento em www.tima.jus.br/validadoc.php

Antes de Imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição de imperatriz

V^KuÍric^

selo ou através de aplicativo leitor de QR Code; 5- Essa certidão abrarjge somente a Comarca de Imperatríz/MA.

LUDMYLLA RAMOS DE SOUSA

Secretária Judicial Substituta de Distribuição de Entrância Final
Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz

Matrícula 150813

Documento assinado. iMPERATRIZ. 21/08/2023 10:34 (LUDMYLLA RAMOS DE SOUSA)

CERTJUDONE-SJDI - 17082023 / Código: 9EC62012A7
Valide o documento em www,tima.ius.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente
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Este flocumenio corresponde a este código de validaçao ( CBTTJUDOtC-SJOI • 1T{ia2023:9EC620l2A7|. H
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Rubrica ■'

Dados do Documento Administrativo

Número do Documento:

CERTJUDONE-SJDI -17032023

Código de N^iidacao:

9EC620I2A7 Viiida- Üiicijiiwiv.o

Bamaf Oògin;^ Visiialaaf Oikjiiv)!

Assinaturas

S ignat jiio

LUQvTVLIA RAMOS 0£ SOüSA

Ddlc) Oft

21/0!V202a 10 32

Stâtu:^ <Jo <Jocum«nto

I^CEBOa

I referente a este documento : CERTJUDONE-SJD117082023.

Nnio cidnsilia

Tnbunal üe Judica do Marsnhõo • Poder JudidOíto do Edodd do Maranhão
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